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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 121, de 02 de março de 
2012, que autoriza a Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Infonnativa, Religiosa e Artística, 
Gazeta FM, de Fonniga a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Fonniga, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_573066.html 23/4/2013 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 529, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria nº 530, de 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria nº 531, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria nº 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria nº 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria nº 13, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria nº 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria nº 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - P A; 

9 - Portaria nº 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria nº 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria nº 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria nº 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria nº 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas -
MG; 
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14 - Portaria nQ 68, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria nº- 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria nQ 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri -
PI; 

17 - Portaria nQ 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vida1 Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria nQ 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria nQ 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria nQ 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria nQ 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria nQ 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria nQ 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria nQ 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria nº- 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

. 26 - Portaria nQ 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria nQ 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria nQ 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria nQ 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria nQ 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria nQ 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul - RS; 

32 - Portaria nQ 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 
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33 - Portaria nQ 245, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria nQ 246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nQ 247, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria nQ 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 de Setembro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria nQ 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria nQ 274, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul- RS; e 

39 - Portaria nQ 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente Prudente/SP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de ab r i 1 de 2013. 
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EM ~ 00115/2012 MC 

Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, 
Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no Município de Formiga, Estado de Minas Gerais, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
rf'stituição da República Federativa do Brasil e a Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneIra a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das.localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa. E,xc~lência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.023993/10 que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § J9. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 121 ,DE 02 DE MA~ÇO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.023.993/10, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária, Educativa, Cultural, 
Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Fonniga, com sede na Rua Hilda Cabral de 
Paiva, n° 163, Ouro Branco, Município de Formiga,' Estado de Minas Gerais, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 20° 28' 54" S e longitude em 45° 24' 56" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionaI, nos termos do § 3 o do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLKADO j'iO mARIO 
OFIClJ\L 
Página: 
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Exmo. Sr'~~,ní§lr;de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e Art. Gazeta FM de 

Formiga, inscrita no CNPJ: 04.870.636/0001-45, com sede na Rua Hilda Cabral 

de Paiva, 163 - Ouro Branco - Formiga - MG - CEP: 35570-000, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente à presença de V. Exª., em atendimento ao 

Aviso de Habilitação n.o 01/2010 de 04 de Fevereiro de 2010, apresentar a 

documentação de que trata o item 7 da Norma n.O 1/2004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 

MC n.o 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 

26 subseqüente. 

FORMIGA (MG), 05 DE MARÇO DE 2010 

r ,~~L-~~~~~ __ ~~~~ 

I 

CPF: 079.442.196-20 

Representante Legal 

Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga 



19/03/2010 BANCO DO BRASIL 19:47:02 
0002 087200872 SEGUNDA VIA 

OuvrDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 
CLIEl'lTE: PEDRO LUIZ KOSCAK 
AGENCIA: 0872-9 COIITA: 19.090-X 

DATA DA TRANSFERENCIA 
NR. DOCUMENTO 
VALOR TOTAL 
****** TRANSFERIDO PARA: 

19/03/2010 
521.607.288.920.916 

20,00 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC 
NR. DOCill.JENTO 

TESOURO 
520.872.000.019.090 

IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

NR. AUTENTICACAO 

4.100.030.000.118.822 O 
04.870.636/0001 45 

4.518.FE4.D9E.D46.912 

https://www2.banoobrasil.oom.br/aapf/oomprovante/869-CO.jsp 

Página Ide I 

C', ItJl~/~/[lOlO 
\,. 

l'JM 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral -http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNP!/~~E~~~yaI ... 

1 de 1 

r 
'f"<;,,.l"''''l 

'<1' 

~~",~~~~~~te~"I~s=riçã~ .. ~ .. ~~~it~~~:~_~a~~~tr~I ......................................................................................... ~;, ~,/~A 
1'\' -

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
04.870.636/0001-45 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 27/06/1997 

ASSQCJAQ~COMUNITARIA, EDUCATIVA, CULTURAL,INFORMATIVA,RELlGIOSA E ARTISTICA, GAZETA - FM, DE 
F~~~-----------~-------------

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
55.90-6-01 - Albergues, exceto assistenciais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R COSTA RICA 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
~5.570-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
N SRA DE LOURDES 

I MUNiCíPIO 
FORMIGA 

füFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 07/03/2010 às 10:25:46 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

AtlJ_ªE~_~.~~J.ª;.Q(Us!_º-ª 

07/0312010 10:24 



SUMÁRIO 

REQUERIMENTO E DOCUMENTOS APRESENTADOS 

Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas e jurídicas 

2.3-A Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço X 
completo da sede da entidade 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
2.3-8 dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na \/ 

área urbana da localidade, conforme o caso A 

2.3-C 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante X 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados 

2.3-0 Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, se houver Y 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para 

2.3-E a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar nO 1/2004 

Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
2.3-F entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, 

e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
2.3-G Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n° 

1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

2.3-H 

x 
x 
x 

2.4 
Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel V· 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço ' • /" 

a 
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3.2.0 

MANIFESTAÇÕES DE ApOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 't:::::::Wl::::::~:::::::: 3.2.1 t d r:;~;~' apresen a as 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL contendo o nome, o número da X 
3.3.0 identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do declarante 

3.3.1 Soma das manifestações individuais apresentadas 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA, apresentada sob a forma de abaixo-
3.4.0 assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 

ou residência e a assinatura de cada declarante 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
3.4.1 apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO ENTRE ENTIDADES 

4.1 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, X a requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades 

Declaro, sob as penas da lei, que como representante legal da entidade 
requerente e para fins de instrução do processo relativo à solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n.o 1/2004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e 
rt. Gazeta FM de Formi 
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·ESTATUTO DA ASS.QCIAÇÃO COMUNITÁRIA. EDUCATIVA. CULTURAL li>. ~ _ i~ 
~":~_R~~Jly~ RELIGIOSA E ARTíSTIC~ GAZETA - FM, DE FORMIGA'\~~~~9 

. CapítulO I cf ·õf";, 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO ~~>,) d. 7; t<') 

Art .. 1°.- Sob a denominação de. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,_EQU.CATIVA~> 
~CULTURAL, INFORMATI'i& . ..RELlG)OSAE...._ARJJSIICA,..~GAZEI,LL_=_.fM~L_ pE . 
fORMIGA, fica constituída umª-AssociaçãÜ--cCbiilr-de~ca[át~L J;;º~L!nltário-, ___ s_~!!lJir:t_s._ . 
lucratIVOS, com tel!1l:>~H;1§)_.dUl:açãojnde.terminado,.com ~ª~dJ;LàBua .QQ.sfa.RicaJJ1~~p'5_ =-__ . 
'Bairro Nossa Senhora_.s\~ _Lourdes, nestacidade_d.e_.EQf_mj.9~..MB~ .. _fllndadª. ~I!L 
25.06.1997, que se-regerá pelo presente Estatuto e pela Legislação que lhe for aplicável .. 

Art. 2°._ A associação terápor finalidade a defesa dos direitos sociais e humanos,e em 
conformidade com à legislação vigente, pleiteia a. construção da cidadania, a .:\ 
conscientização da juventude, a luta pela. igualdade e democratização dos meios de 
I ... ' .' .. . 

.Co,nunicação da Comunidade "Gazeta ~ FM" de Formiga. . . 
I • . . 

'Parágrafo-Primeíro - Considerando a amplitude da finalidade descrita no caput, segue 
.abaixo mais detalhadamente o âmbito de suas atribuições: . 
, a.- Prestar relevantes·serviços· de informação e divulgação das iniciativas da 
.sociedade local, se constituindo em um canallégítimo pata a livre expressão, debates e 
solução dos problemas locais; , . . 

b.- Manter relaçpes e contatos com as demais sociedades congêneres: 
C.- Fomentar entre os associados os víncUlos de amizade e fraternidade; 

.. ~ d.- Promover o respeito aos valores éticos e sociais da p~.ssoa e da família; 
, e.- Promover a elevação de nível màraJ, cúltllral, religioso e artístico, objetivando . 
~ inte~ração da comudidade; . , . . ' .. ' 
\ r f.- Prestar serviços de utilidade pública: e"dê auxílio à c6munidade em situações 
de emergência oU calamidades; . " 

g.- Favo~cer as iniciativas públicas e privadas, que tenham .por finalidade 
~ustentar e ~ser:volver ~s obras da Associação. . 

~arágrafo-S~9urido - Criar um sistema próprio ou alternativo de ondas citromagnéticàs ...:.. ~ ::: 
:Rádio, ,?U sej(i:, criar uma Emissora de Sarviço Especial de' Radiodifusão Sonora -. ".~ ; 
pomunitária)' : ~... .-

.::."-~~: 
Art.3°.- ~,.v:edªdº ags __ membros da~ Ass~ciação, receber" qualquer remuneração da 
mesma pelOS ser,viços prestados. ------------.-.... . ';,' .... ~ .. ~.- .. --... -.--~- --'-. 

~. _______ ~_~_J_~_;--_ ... ____ ~ __ ." __ .~_-:-____ . 

i 
( 

Capítulo 11 
DOS SÓCIOS 

Art.4°.'. O. ql:lFdro social da A~SOCiação é constitiJídode sócios _efetLvos. 
. . , 

. . 
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Art.SO.- São deveres dos sócios: 
a.- Respeitar o presente Estatuto e .os Regufamentos Internos;' 
b.- Colaborar pa~a o engrandecimento da associação; 
c.- Comparecer às reuniões da Assembléia Geral; 

Capítulo Ul· 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

· Art;6°.- A Assembléia Geral constituir-se-á de todos aqueles que, sem impedimentos 
. legais, forem admitidos eomotais, pela próprià Assembléia. 

Art.7°.- A Assembléia reunir-se~á ordinária ou extraordinariamente, devendo ser 
,respeitadas e cumpridas as deliberações que tomar dentro dos limites de sua' 
competência, observadas as normas, legais. 

Parágrafo-Primeiro - Ordinariamente a Assembléia Geral reunir-se-á no mês de Junho: 
a.- À cadà 05 (cinco) anos, emala quesera estabeleclaopelo-Presiâente, para 

· eleger a nova Diretoria; 
· b.- À cada ano" em dia que será estabelecido pelo Presldente, para prestação de 
, contas. . 

Parágrafo-Segundo - Extraordinariamente a Assembléia Geral reunir"'se-á uma ou .mais 
'l§Z,e_s~,-.em..cada_exer.cí.CiD.,-para:...... ' 

I a.- Aprovar alteração de Estatuto; ___ _ 
\,i b.- -Receber seus novos membr~_ ' 

~.- Eleger novo. (s) membro (s) da Diretoria, em caso de renúncia ou exclusão; _-:- . _ . . ,_. ____ ~_. ___________ ~_7'-~-~~---------' 

Art.SO.- A me~a da Assembléia Gerai ?erá s~mpre instalada e presidida pelo seu 
Presidente< r . . " 

." 

Art.9°.- f·" conv~o da Assembléia GeraWanto..o~dinária..q.uimto ext@Qrdinádª,- cabeIª 
ao Preside~~e, ~u, na falta deste ao Vice-Presidente. " . . 

Arti.100.- ~ A9'$embléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com pelo menos 
2/3 de se~s màmbrQ~ OUftm~gunda con'lPJ;açãQ,_cºm_quaLquef.iiÚiIieró~-trTn1.~-:"m.lDutõ§ 
-aROs o hor.ãriodesignado. 

,'-- -~-'--"---~~:- --------_.~-~ 

" . 
Parágrafo_-Priml~iro - A primeira convocação da Assembléia Geral, deverá ser feita com 
no mínimb'" sete dias de antecedênCia,observadas as formalidades de direito e praxe. . 

. 
Parágrafo .. Segundo - O presidente ,da Assembléia Geral, deverá dar o seu voto decisivo, 
no caso de empate, ou promover nova votação. 



Capítulo IV 
. DA DIRETORIA 

Art. 12°.- A diretoria reunir-se-á ordinária e extr~ordinariamenté, devendo ser respeitadas 
e cumpridas as deliberações que tomar, dentro dos . limites de sua competência, 
observadas as normas legais. 

Parágrafo-Primeiro - 9rQinariamente reunir-se-á para: 
. a.- Examinar e pronunciar, anualmente, em qualquer dos quatro primeiros meses 

subseqüentes ao término do exercício ·social, sobre as demonstrações financeiras da . 
Associação, notadamente sobre o balanço patrimonial anual, bem como sobre as origens 
e aplicações dos recursos; 

b.- Deliberar sobre as demais matérias de sua competência, constantes do aviso 
de convocação .. 

Parágrafo-Segundo - e<traordinariamente,. reunir-se.-á, uma ou mais vezes, em cada 
,exercício, para: . .. 

~.- Propor ~Assembréía Gerar a reforma'de Estatuto; 
b.- Elaborar o Regimento Interno;· .. 
c.- Aplicar penalidades à qualquer diretor que negligenciar seus deveres; 

. d.- .Deliberar sobre quaisquer 'outros assuntos ligados à Associação, constantes 
,'dO aV(i:so de convocação.·· ,'. . 

.:Art. 13° .- A mesa da Diretoria será instalada e presidida pelo seu Presidente e, na falta 
deste, pelo seu Vice - Presidente. 

i" Art. 14° .- A! co~vocação da diretoria, tanto ordinária quanto extraordinariamente, caberá 
ao Presidente O~, no seu impedimento, ao Vice-Prêsidente; 

, . 
Art. 15° .- A,.Diretoria instalar-se-á, em primeira convocação, com pelo menos 2/3 dos 
seus membros, ou em segunda convocação, com qualquer número, trinta minUtos após o 
horário deslQna~o. . . 

. . ~ . ~. 

: Parágrafo-Primeiro - A primeira convocação da Diretoria deverá .dar o seu voto decisivo, 
. no caso de"~mpate, ou promover nova votação. . 

\ .. 
I . 

. Art. 16° .-'85 M$mbros' da Diretoria desempenharão as suas funções e atribuições, sem 
:remUJ:Jeração. ~_ .. _- _. ~ __ 

'--- ----~--
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. Capítulo V . 
DA ÀDMINISTRACÃO E REPRESENTAÇÃO 

.; 

Art. 17° .- çompete a Dir.etoria._: _ . 
a:- Zelar pelo funcionamento e manutenção da Associação; 
b.- Administrar os bens da Associação; 
C,- Elaborar regulamentos, regimentos, instruçqes e demais diretrizp.s internas; 
d.- Admitir e demitir funcronários, bem como fixar salários; 
e.- Propor à Assembléia Geral a reforma do Estatuto; 
f.- Aplicar penalidades à qualquer diretor que negligenciar seus deveres; 
g.- A resolução dos casos omissos do presente Estatuto. 

Àrt. 18° .- Compete ao Presidente: . 
, a.- -Representar a Associaçao Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, 

podendo constituir procuradores; , 
c b.- Supenntendef- os negócios . da Associação, mantendo a ordem e 
encaminhando as deliberações à um resultado rápido e conveniente; 

C.- Assinar com o tesoureiro, doCl.lmentQs que importem em movim.entação de 
dinheiro da Associação, inclusive operações bancári,as; 
· d.- Convocar e presidir as reuniões; 
\ e.- Praticar os demais atos de sua cOmpetência, previstos neste Estatuto, ou na 
legislação pertinente. 

p.rt. 19° .- .c-.Ompete-ao.-VJce",P-r:esider:lte-auxitiar o Presidente, no desempenho de suas 
funções e substituí-lo em sua falta ou impedimento. . ' . 

Art. 20° .- Gompete-aCL~retárjo_Ge[al;_ 
, a.- A assessoria de todos os serviços administrativos; 
\'b.- Fazer as' atas das reuniões; 

C.- Expedir editais, avisos e documentos em conjunto com o Presidente; 

Art. 21° .- C-ºmpete ao 2° Secretário Geral substituir·o 1° Secretário, no desempenho de 
'suas funções:, q~~ndo do impedimento do mesmo. 

Art. 22° .-.. Compete ao 1° Tesoureiro;__ .. 
a.- Mantek sob sua guarda os haveres da Associação; . 

· b.-A,:ssinar com o Presidente todos os documentos que importem em 
movimentaç~ d~ dinheiro inclusive operações bancárias; 
· c;- .Man~~r em dia e em ordem a escrituração da tesouraria, conservando em 
arquivos'os respectivos documentos; 

d.- Receber subvenções, doações, contribuições e pagamentos; emitindo os 
respectivos redbos, ' . 
; e:- p.agar!~s contas da Associação contra recibo; 

, f.- Apres~ntar relatórios e balancetes da Associação da Associação à Diretoria; 
,'bem como ::apr~sentar demonstrações financeiras e o, Balanço Patrimonial Anual, 
especificadas as origens e aplicações dos recursos, sempre que forem solicitados. 

, 
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,Art. 23° .- CQmpele-B.Q2~so.ureiro~bstituir o 1° Tesoureiro, no desempenho de suêji~ I@ '. 
funções quando do impedimento do mesmo. \~ .. I'Gl'INlltlli" ! 

',,? I\I.'$-
, " Art. 24° .- Compete ao 1° Diretor de Comunica~-º~~. ">"~V '::'':\,,~v' 

a.- Assegurar, interna e externamente, a boa imagem da Associaçãér""'''''\~<~' ç~ • 
, promovendo intercâmbio entre associados e Diretori'a; 'B ~ oi . 

b,- Promover contatos com a imprensa falada ou escrita; '4\. ,i 
C.- Promover um bom relacionamento com personalidades, ou outros elemento~) <fi ", 

que venham, direta ou indiretamente, auxiliar ou prestigiar a Associação. . n' " 

Art. 25° '-, Compete' ao 2° Diretor de Comunicação, substituir o 1° Diretor da 
, comunicação, no desempenho de suas funções, quando do impedimento do mesmo . 

Capítulo VI 
, DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

, Art. 26° ,- Aos membros da Assembléia Geral e da diretoria, é vedado praticar quaisquer 
, atos de liberalidade às custas da Associação" não podendo qualquer deles outorgar 
, fiança, aval, endosso de favor, abonar notas promissórias, letras de câmbio e outros 
:, títulos. ' 

, Art. 27° .- O exercício social da Associação coincidirá com o civil, devendo ser procedido, 
, no seu término, o Balanço Geral relativo ao ano findo. , 
. Art. 28° ,- A Associação poderá extinguir-se, em 'qualquer tempo, desde que seja por 

resolução unânime da Assembléia Geral. ' 

" Parábrafo-Único - Em caso de dissolução, liquidado ,o passivo, os bens remanescentes 
, serão' distribuídos em favor de Assoclaçao congêneres, juríCllcamente_c::Qng1tuldas, sendQ __ 
"~ que as mesmas dewrâo....s..erJndicadas pela Diretorla.m~-, ---- . ----------- : 
c ____ -- i', .. 

Art. 29° .~ d$ associados não respondam, 'nem mesmo subsidiariamen~Lpelas 
obrigaçõ~s:c~trãídas pela Diretoria, em nome daAssocIãÇãO:-------~ .. ----.. "'" 

Art. 30° ,- A p(.imeira Diretoria será eleita por aclamação e as demais eleitas nos termos 
, deste Estatüto.: 

'.\' . 

Art. 31°: ~: A {Associação Comunitária Gazeta de Formiga iO§.li!l:!i@ um Conselho 
Qomunjtárib .~GQD1P_O..si<LRor ~o menos cinco membros de' en.tidadJ~_$ dHe.renJes--;j;õm­
mandato_c6il}cidente com o da Diretoria-;" com poderes de fiscalização d9 grade de. 
nJQg~ma~ãQd.ELeriiissora~e-o-ªªiLçõn~uaQ: Rªr~..stuiAt~~~a ~~~~~~'1~2ão vi~~nte e aos 
preceltos'de mqral e bons costumes. ,---------

Art, 32° - : A emissora estar~ subordinada pela Associação, e que será democrática no 
sentido, amplo: da palavra , sem atos que denotem subordinação, dependências, 
compromis,sos 'ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais., ' 

' .• '1 
)::l 
- ,~ 
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Art. 33° .- O presente Estatuto é reformável, mediante proposta da Diretoria, feita íii:~# 
Assembléia Gerá!. . ', .. 7'~., ,.' {;1'~ 

. . 6/' 
Art. 34° .- Fica eleito o foro desta comarca para d~rimir quaisquer ações fundadas neste '~~ l (/ t 
Estatuto. . . \~;h~j '. 

. ""~ \~. 

Art. 35° .- Este Estatuto entrará em vigor automaticamente, logo após a sua aprovação 
pela Assembléia Geral. ' 

'. 
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CERTIDÃO 

i I! " Certifico que o Estatuto da ASSOCIAÇ~Ã.O .COMUNITÁRIA,. 
EDUCAtIVA; CULTURAL,.INFORMATIvA,'REUGIOSA·E ARTÍSTICA, GAZETA-FM 
DE FORMiGA, enC(>ntra-se registrado às fls. 172 v. do Livro ccA2";em 27/06 T997s6b<)'-llo de 
ordem 478 (~ll~!!~ent~s __ ~ setenta e oito) e alféfuâo âsfls-:-12T:V:-éf 'Livro-"A5"~)m -' 
14/10/2002. ,i H, -------~---.------.-- -:-'--,'-- .... _.~.-----:--- ------- .. ,- "./'- -

.!abeliã-SU St~~~_ . 

í«(!1:stro de Tífutos e Docume;~~ 
e Pessoas Jurídkas " .~ 

/Edlé~~/ 

Kênia Silva COtttinho 
TABELIÃ· SUBSTa 
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;AsscibAÇÁO cOMUNITÁruA, EPUCATIVA, CUL;URAL.'INFORMATIVA, RELiGIOSA E ~TtSTICA GAZETA - FM 
DE FORMIGA. . . '" . 

ATA DE FUNDAÇÃO 

Ata da Assembléia Geral de Constituição da ':,t\.ssoclA.CÁU~ 
MUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL,INFORMATI\'A, RELIGIOSA .'. 
EARTI'STICA~"GAzEtÃ-m",-DKFORMiGA, PEaDEFESA~DoS m::'­
REITOS SOCIAIS E HUMANOS, QUE.EM CONFORMIDADE CÕi\CA--c­
LEGISLAÇÃO VIGENTE, PLEITEIA A CONSTRUÇÃO ])A CIDADANIA, 
A CONSCIEN'fIiAÇÃO DA JUVENTUDE, A LUTA PELÁ IGUALDADE 
E DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DA COMU-

,NIDADE "GAZEtA - FM" DA CIDADE D.E FORMIGA E ADJACÊNCI­
AS", realizada no dia 25/06/1997 •. 

. , . .. ~ . 

<:) Aos yinte e Cinco dias d.9_MêsJÍe_Jun1to~<l~e Hum Mil, Novecentos e Noven-. . 
,~'ta e Sete,_às 20:00 horas, à Rua Domingos Pereira porto:-fiô 30C~ Bairro Sárito Aiitoruo~­

::nesta cidade de Formiga -MG., reuniram-se em Assembléia Geral de Constituição e Funda­
i:ção'os Senhores Membros Fundadores da "Associação Comunitária, Educativa, Cultu-
; ral, I~formativa, Religiosa e Artística, GAZETA d~' Formiga ti ,sem fins lucrativos. \ 
:i Assumiu' a Presidência dos' trabalhos, por aclamação unânime, Israel dos Santos Aguiar, 
; brasileiro, casado, gerente de vendas, portador de CIC -678.648.998-20, e de RG - M-4. 1;' 

.288.049 - SSPIMG., residente e domiciliado à. Rua Domingos PeF"eira Porto n° 301 - Bairro ' 
~ . Santo Antonio, nesta cidade de Formiga -MG., .convidando a miln, para secretariar a ses­

. são, q' qual aceitei. José dos Reis, brasileiro, casado, técnicà em telecomnicações, portador 
'. de CIC - 264.559.786-68 e de RG- M-,1.024.460 - SSPIMG., residente e domiciliada à Rua 

Franco Messias n° 115 :-Bairro Rosário, nesta cidade de Formiga - MG. A pedido do Presi-
. ente li a ordem\~do dia, para a qual fora convocada esta Assembléia Geral e que tem (,) se-

,j 

guinte teor: ,~) D.:iscussão e Aprovação do Projeto dos Estatutos Sociais; b) Constituição e 
. Fundação definitiva da Associação; c) Eleição da Diretoria; e d) Outros assuntos relaciona­
, os com a cons~ituição e fundação. da Associação; Iniciando-se os trabal,hos, o Presidente 
me solicitou.:qu~ procedesse à leitura 'do Projeto dos Estatutos Sociais. Finda a leitura, ~o, 
Presidehtesúbm~teu-o, artigo por artigo, à apreciação e discussão, e logo·em seguida à su . 

,votação, tendo Q!mesmo sido aprovado por'unanimidade, e sem emendas ou mqdificações. ; 
" '. A seguir o Presidente declarou definitivamente fundada e constituída a "Associação Co­

,I munitáriá,.;Edué"ativa, Cultural, Informlltiva, Religiosa e Artística, GAZETA - FM, de' 
• Formig:;t ", pi."oc~dendo-se então a eleição da Dire~oria, para o primeiro período de gestão, 
,que elegeu :o~ se)suintes associados, 'Diretor Presidente: ISRAEL DOS SANTOS AGUIA , 

já qualificado ac\ma; Diretór VIce-Presidente: JOSÉ MALA QUIAS MOREIRA, br~sileiro, 
casado, :técllj.co ~m telecomunicações, portador de elC - 467.363.108-06 e de RG - M-1. 
031820 -' SSPIMG., residente e domiciliado nesta cidade de Formiga - MG., à Rua Dr. 

o Newton Pires _ n~ ; Diretor 10 Secretário Geral: JOSÉ DOS REIS, já qualificado acima; 
Diretor 20 Secretário Geral: VICENTE DA SILVA, brasileiro, viúvo, Funcionário Público -
técnico em Obras viárias, portador de CIC - 069.97i.126-68 e de RG' - M-407020 -
SSPIMG., residente e domiciliado à Rua J:)r. Rodolfo Almeida n° 169 - Centro, nesta cidade 

, . , 

('." 
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de Formiga:- MG.; Diret~rr Tesou'reiro:TYILCE SANTOS FoNSECA, brasileiro,: casado, >,~: ~ 
yendedor, portador de ele - 364.358.306-060 ede RG - M-187941 - SSPIMG., residente e,ll" : I .6:), 

d0!lliciliado à Rua São' Luiz Go.íJZagà ~o í,433;:' Bairró Vista Alegre, nesta cidade,de For~ , t ~ 
·ga· MG; Diretor 2° Tesoureiro: MARIA APA,RECIpA LOPES FONSECj1., brasileira, ca-'<1~, '~; 
sada, enfermeira, portad~ntde eic ::. 3bb.698.016-, Õ4 'e d,e RG - M-1127326 - SSPIMG.,~i i!;: ~' 
residente e dôffiiciliiLd(*stá cidade 4.e·Formiga ~MG., à Rua São Luiz Gonzaga n° 1433 -: .' 
'Bairro Vista Al~giê;'t?;·Diretór··de:Có'ilÚiriicâÇã·o:· bE[j$DETE DOS SANTOS FLORÊN:·., 
.ÇIO AGUIAIÇ :br~sUeir~/cas~dà~:C6iit~~9ià"port:adora de' ele·- 365,727.56'6-5,3 e de RG -:i. 
M~1.591220 ·.~>SSPIMG.~··à~sident€;\~~,:.d<>in1.dliada.·nestâ cidade de' Formigá - MÓ., à Rua :~; 
Domingos péÚitâi>dA~?~~:ij;()'1,.·'.,;.1:1~C;';Santo.Arlt.olúo;· 2° Diretor de Comunicação:,: .; 
MARCELO ··Vz'iOR,·biàsi1eiio;·.,.::óa:âàdo,'.professor e ·vendedor, portador· de ele .. ', 
:5 i 4.993. 556~53 (/deJtG .~. MA~568ji8~S'spíMG., tesidente e doniiciliadQ' à Ru~ São tui~ 
Gonzàga n° 1068 ~Bàirro Vista·Ah~gre",né~ta.cidadede formiga;;. MG.; que aceitaD;1 espon-· .. 
'taneamente os respectivoscargose's~·s:U,i>inete'm·.às'clâúsulas dos Esfatutos Sociais desta :: 
Assodação~ pelo que; oP,residente d~u~ihés.itrt~diatápossé, para suas funções e atribuições; 'i 

~leitos para os próximos 05 (dtico):M9's;:~6S.·fei-m9s ,d~s EstatuWs Sociais da Associação .. ' 
Ficando livre a palavra e como ningtléirÍAysej4s~e:"í;l,sá-Iâ; o Presidente suspendeu a sessão," 
para a lavratura desta ata, e, após re~befWt~:da"~e'ssão,:a'rliesma foilida e aprovada e segue' 
ttssinada pelo Presidente,. por mini S~cretâr~o;<:::;.:';:' .. ';.:.:·,;·",,''''':''''':; e por todos os demais 
·:Diretores, que passam 'a, ser considerad6~rv,t~rii.brps'~únd~dcires. .'. . .., .' 

. Formiga, 25 de Junhó de' 19?7::..' . ..' , ' . . 

" 
De Pleno e Total acordo: 
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Certifico que 'i:;!.. p·r·es~hte:·at~ eilContra-se . ., ". ' 
, , '. . , " , , ", " .' ' 

arqu-i vada. na ste óartorio; f.azendo 'parte integ:rante 'd9 ra -
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA; INFORMATIVA, RELIGIOSA E ARTíSTICA GAZETA­
. FMDE FORMIGA/MG • 

ATA DE ELEICÃOE REELEICÃO 

Ata da 29 Assembléia Ge~~para eleição de novo presidente; 

reeleição da diretoria e deliberação de substituição do 2Q 

Secretário Geral da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, 

INFORMATIVA, RELIGIOSA E ARTíSTICA GAZETA 

FORMIGA - Realizada no dia 21/02/2010. 

FM DE 

, ,,' .... r~:;o':'''' 
, ~""')_, ""'J'!-"'>,',', " ,,~y~ ""'\\~t'"\ 

, d' ?fi' lO\: 
. ' O;~i'çyo .~,; I 

, . . ' . f c,, I 
Aos vinte e um dias do. mês de fevereiro de dois mil e " ,/ 

às vinte e uma horas à Rua Padre Remaclo Foxius, n2 477, Bairro:· Centenário, nesta 

cidade ae' Formiga/MG, reuniram em Assembléia Geral Extraordinária, conforme 

,previsto no Art. 72, parágrafo segundo do'E~MtUto, os' associados da Associação 

Comunitária, Educativa, Informativa, Religiosaê' Artística Gazeta:FM de Formiga/MG, a 

fim de deliberarem sobre interesses cja Entidade; receber novo membro, dispor sobre 

renú~cia de associado e eleger novo Presidente. Iniciado os trabalhos pelo Vice-
I, ; ...... ' • ~: ' ' • 

Pr~~J~te, foi eleita,~oLunanimidade, a .~uinJ~_Associada: Diretora Presidente: Sra. 
_.. -----.,... . • ~-----~----- i' .---------~----'" 

ANA CHRISTlNA POS SANTOS AGUIAR, brasileira, solt~ira,advogada, portador do RG n2 
. ,I' 

M -14.717,*46 ~ SSP/MG, inscrita no CPF n2 079.442.196-20, residente e domiciliada 

à Rua flauzino yaz da Silva, n2 333, bairro: Noyo Horizonte ~m Formiga/MG, CEP: 
: . . 

35.570-000.:'i.án~ vez que o Presidente do manclato anterior, Sr. Israel dos Santos 
. ; . ~. 

Aguiar em d~ta ~e 14/03/2008, veio a falecer. Reelegendo ainda a atual diretoria por . ~-

--- --

mais um mandato de cinco anos {art. 112 , do E~tatuto) à exceção do Sr. Vicente da 
'----------~., ---------_._--~. '- ---- .:'-:"._-- ------ - ----,._.-:-----_._~------~------ - -

Silva. --- ( 
( 

. "~. ". 



Em continuidade, aos trabalhos, a Assempléia deliberou sobre a renúncia do 22 

Secretário-Geral, Sr. Vicente da Silva, o qual por razões de conven!ência e distância 

'geográfica decidiu por expressa manifestação renunciar sUCj função de 22 Secretário­

'Geral na Associação, ao passo que esta Diretoria eleg~u para a respectiva substituição, 
-~~---~ -

o seguinte Associado:.Diretor21! Secretário Geral, JAIR ALVES DA CUNHA, brasileiro, 

casado, empresário, portador do RG nº 131.469 - SSP/MG, inscrito no CPF nº 

203.310.296-34, residente e domiciliado à Rua Alcino Francisco da Silva, nº 232,bairro: 

Vila Nimartele em Formiga/MG, CEP: 35.570-000: Por último, após deliberação 

unânime, a Diretoria levantou de forma proporcional entre seus membros a quantia de 

R$345,OO (trezentos e quarenta e cinco reais - 12 parcela) pi;lra iniciar o processo de 

habilitação definitiva de Radcom (Rádio Comunit~rja), juntq' ao Ministério das 

Comunicações. Nâo havendo mais nada a tratar, lavréi a presente ata que foi aprovada 

por unanimidade e segUe assinada por este secretári'o e pela presidente. 

---~._-- ----
~.-' - -... 

// / 
f ,~ 

'A DOS SANTOS AGUIAR 

--" -- ,_., 

C,ONSELHEIRO ,'- ~ _______ ~-" 
- .-----

,I Món~ ~ Cunha - Oficisl~ 
~ ~~ H. ~ Cunha· ~le_SW~~~, 

, 
VICE-PRESIDENTE 

JAIR ALVES DA CUNHA /~--

r-SECRET#IO-~ERAl ~..41/.fiáe-~~ 
, , , 

M~R'AAP. LOPES FONSEC/.(/ __ _ 

'~!!l~~~Uf~~!~ú'~_ P :,--CA A ~ 
@;/f-UWr"{tZua ~ V~vuecc., 

MARCELO VITOR ' '~~ ,,' 
21! DIRETOR DE:~OI\1UNICAÇÃO / 

vl~ {uú.9 c-;i ~ 
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OOMAROA E MUNIOípIO DE FORMIGA " 

ESTADO DE MINAS GE,RAIS 

Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito -da Cidade de Formiga 
Eartária dfi Registro I:luil «manuel manil» 

CERTIDAo DE CASAMENTO 
YYJaria ..]",,'icia fJ"lul1és Wlemiz 

A OfleiRIR do Registro Civl1 
,/Uoisa ~i/JfJ fJl1lul1es ,/UOf1Í! ea,."alho 

Substituta 

\ CERTIFICA, a p~dido, ___ V....:E::."R='B....:A.;;.L~ _____ -=-"...... ___ de pessoa interessada para 

i fins DE DIBEITOS que nas fls, ' 091 do livro nO, 4,6-B 
de Registro de Casamento, do leu cartório termo n·, 1.797 foi lavrado 

,no,dia vinte ® d&is (22) dorriês julh~ de mil 
, ----"-

n0vecIilIltu, E1I n®vent2<. e tra's~' (1993) .--
::contraido perante o Juiz de Pllz,_...:P::..::::f1tu.:;::::l;.:®:.....!F:.;r:.,:a:::.:IIi::;;Ifll:::..:,..-:..:....* ____ .-:.. ________ _ 

e as testemunhas alS'c®nstantel'B n@ t@rmll.-* 

receberam-se em matrimônio os contraentes ,WILCE DOS SA'HTOS FONSECA E WJABJA ' 
APARECIDA LOPES.-* 

Ele natural de L@anda.d®st® distrit®.-* 

nascido aos 31 de @'\Üubr© dI!! 1952. _i~ 
residente ~,m ntl$sta cidllU.'!.€! .-* 
profiss'ãq venmed.m' , estado civil s\)\l teir® .-*' 

filho de -GERALDO DE PAULA DA FONSECA E'N,-,~RIA DAS DORES DE MORAIS 
FONSECA.":'* 

Ela natural de Divin@p{Üis,MG.-* 

nasc;ida, .~os 10 de junh® d~ 195'~ .-* 
resídente em nl!lllllta ciG1ade .-* 
profissão ~nfermeira ,estado civil $1!l1 teira. -* 
filha d.e ,ANTONIO DOMINGOS LOPES :li: GESSI MARI A FERRE~ A • -* 

A contraente em virtude do casamen~o realizado passou a' assinar-se 
li MARIA APARECIDA LOPES FONSECA li, 

, Foi adotado o regime da C, UNIVERSAL de bens. 

Foram apresentac!.os os documentos necessários __ l,..!.t_2---=e~4.:.....;..' -_* __________ _ 

Observações CARTÕRiõ-6õREõls '.' " '~--~_~u'::';;.;:;." .. ",n: 
, \ 

o referido é verdade e dou' 'fé. 
Formiga; 22 de __ .;;.ju_lh_@ ___ --'-~_A__-_-,.!i 



PRIMEIRO TABEü'1i'NATêtOE lffiTÃS~~íÜlon I 
Fonniga - MG - TEllefllx 3321-3797 e 3322-1289 

AUTENTICAÇÃO !. 
Cenferi" e aohada c()n~rme !)ri8h,al ex!bido. DOll fé. I! ):> 

I 'til C 
F6rmigS,W~1 10 , __ ._ ~ ~ 

'W . Z 
'::;:"" ____ -,L.LJ.:...u,Ll.Jlll.-:--.,,---------- lA '" 

~ ;:~;o J sé Augusto de Souza Meno 'i tt " O Tab. SUbst .. Maria Lufza Porto Laussac Souza Mello , .;, ~ 
1 M.bst. Rachei de Souza Mello ( UI I\ol '/ :.-------~=-~-.. ~--~~-.".~"-.~~-. o,,_=.~".~ O 
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Relação de Associados Página n° Total de ,': 

2.1 Associadot; , 

PESSOAS FíSICAS 01 ,/' 
:;., 

Entidade: 'I Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga 

Nome: Ana Christina dos Santos Aguiar 

Endereço: Rua Flauzino Vaz da Silva, n° 333, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 079.442.196-20 RG: MG-14.717.246 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: José Malaquias Moreira 

Endereço: R. Dr. Newton Pires, nO 54, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 467.363.108-06 RG: M.1.031.820 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: José dos Reis 

Endereço: Rua Franco Messias, nO 115, Formiga/MG, CEP: 35.570·000 

CPF: 264.559.786-68 RG: M-1.024.469 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Jair Alves da Cunha 

Endereço: Rua Alcino Francisco da Silva, n° 232, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 203.310.296-34 RG: 131.469 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Wilce dos Santos Fonseca 

Endereço: Rua Duque de Caxias, n° 59, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 364.358.306-06 RG: M-187.941 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Maria Aparecida Lopes 

Endereço: Rua Duque de Caxias, nO 59, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 300.698.076-04 RG: M. 1.127.326 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Deusdete dos Santos Florêncio Aguiar 

Endereço: Rua Flauzino Vaz da Silva, nO 333, Formiga/MG. CEP: 35.570-000 

CPF: 365.727.566-53 RG: M-1.591.220 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Marcelo Vitor 

Endereço: Rua São Luis Gonzaga, nO 1.068, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 514.993.556-53 RG: M-4.568.578 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Formiga (MG), 05 de Março de 2010 

Representante Legal: 
Ana Christina dos Santos Aguiar 



Relação de Associados Página n° Total de 

2.1 Associados 

PESSOAS FíSICAS o'L 
Entidade: I Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga 

Nome: Flauzino José da Silva 

Endereço: Rua Pouso Alegre, nO 74, For.miga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 025.742.938-78 I RG: 10.643.450 I Orgão Emissor: 
SSP/SP 

Nome: Márcio Geovane Bondi 

Endereço: Rua Anita Pedrosa, n095, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 654.914.756-53 IRG: M.4.881970 I Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Francisco Vieira da Silva 

Endereço: Rua Flauzino Vaz da Silva, n° 338, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 713.256.708-04 RG: 3.989.803 Orgão Emissor: 

I SSP/SP 

Nome: Tony Semonille Dutra 

Endereço: Rua Clotildes Prado nO 115, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 034.613.056-50 RG: 3266657 Orgão Emissor: 
SSP/PB 

Nome: Sandra Moreira Dutra 

Endereço: Rua Clotildes Prado nO 115, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 063.634.176-35 RG: MG-13.103.361 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Raquel Martins de Souza 

Endereço: Rua São Luis Gonzaga, n° 1.068, Formiga/MG, CEP: 35.570-000' 

CPF: 944.421.506-72 RG: M-7.236.298 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Neide Maria Rodrigues 

Endereço: Rua Alcino Francisco Silva, nO 232, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 359.607.791-53 RG: 1908778 Orgão Emissor: 
SSP/GO 

Nome: Samuel Fonseca Alves 

Endereço: Rua Alcino Francisco Silva, n° 232, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 067.740.216-38 RG: 13.529 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Formiga (MG), 05 de Março de 2010 

Representante Legal: I 
Ana Christina dos Santos Aguiar 



Relação de Associados Página n° Total de 

2.1 ü3 Associados 

PESSOAS FíSICAS 
Entidade: 1 Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. E Art. Gazeta FM de Formiga 

Nome: Marcos Florentino de Faria 

Endereço: Rua Antônio Rodrigues de Oliveira, n° 123, Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 698.633.006-59 RG: MG-11.550.388 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Anete Malaquias Moreira 

Endereço: Rua Dr. Newton Pires, n° 54, Formiga/MG -CEP: 35.570-000 

CPF: 648.460.406-15 RG: M.1.714.865 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Elessandra Lopes Reis 

Endereço: Rua Franco Messias, n°. 115, Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 691.719.476-04 RG: M-2.656.676 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Patricia Martins Bondi 

Endereço: Rua Anita Pedrosa, nO 95, Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 067.984.356-61 RG: MG-14.055.234 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Claudiana Vilela Pires de Faria 

Endereço: Rua Cristo Rei, nO 250, Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 084.072.576-05 RG: 15.210.303 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Maxwell Franthesco Faria 

Endereço: Rua Cristo Rei, n° 250, Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 086.038.966-90 RG: 16.123.641 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Márcio Martins Bondi 

Endereço: Rua Anita Pedrosa, nO 95, Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 099.787.866-51 RG: MG-166.04105 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Diny Gabrielly Miranda 

-Endereço: Rua Alexandre Tavares Couto, nO 295, Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 034.300.136-58 RG: 10.038.669 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Formiga (MG), 05 de Março de 2010 

Representante Legal: 
Ana Christina dos Santos Aguiar 

" Ü 



Relação de Associados Página n° Total de 

2.1 oij 
Associados 

PESSOAS FíSICAS 
Entidade: I Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. E Art. Gazeta FM de Formiga 

Nome: Nélio Lopes Martins 

Endereço: Rua Alexandre Tavares Couto, nO 295, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 600.265.886-68 RG: MG-4.662.390 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: José Márcio Teixeira 

Endereço: Rua Carolina Justino Vilela de Oliveira, nO 136, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 698.637.846-72 RG:M-4.450.867 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Rocelma Maria 

Endereço: Rua Diógenes Rocha Filho, nO 54-B, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 483.976.446-87 RG: 4.566.653 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Maria Malaquias da Silva 

Endereço: Rua Mário Lúcio Muralli, n° 30, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 000.817.516-05 RG: M-6.612.118 Orgão Emissor: 
SSP/MG . 

Nome: Ivane Maria da Fonseca Alecrim 

Endereço: Rua José Sebastião Oliveira, nO 288, Formiga/MG, CEP: 35.570-000 

CPF: 014.156.186-53 RG: M-3.29080 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Gersí de Paula Silva 

Endereço: Rua dos Motoristas, n° 268, Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 876.834.826-68 I RG: M-6.612.118 
SSP/MG J
orgão Emissor: 

Nome: Joel Cassiano 

Endereço: Rua Diógenes Rocha Filho, nO 54-B, Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 026.557.636-96 RG:MG.12.597.481 

l
orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Edna da Silva 

Endereço: Rua Platina, nO 18, Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 653.068.056-04 RG: 18.362.022 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Formiga (MG), 05 de Março de 2010 

Representante Legal: 
Ana Christina dos Santos Aguiar 

~ OZ 



Relação de Associados Página n° Total de , 

2.1 ,-' Associados< .l 

PESSOAS FíSICAS O...) ~\ 
,) 

Entidade: I Associação Comunitária Educ. Cult.lnf. Relig. E Art. Gazeta FM de Formiga 

Nome: Wilson Donizete de Faria 

Endereço: Rua Zilda Alves, nO 258, Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 637.200.946-34 RG: M-7.577.508 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Aparecida da Silva Faria 

Endereço: R. Zilda Alves, nO 258, Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 000.814.736-13 RG: MG-13.152.294 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Noêmia Correia da Silva 

Endereço: Rua Camilo Fonseca, nO 47, Formiga/MG-CEP: 35.570-000 

CPF: 844.296.666-87 RG: 8.203.539 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Leondrino Vitorino de Jesus 

Endereço: Rua da Charqueada, n° 20, Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 026.810.796-32 I RG: M-864.102 
SSP/ES 

I
OrgãO Emissor: 

Nome: João Roberto Lúcio da Silva 

Endereço: Rua José Alves Barbosa, nO 64. Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 408.933.166.87 RG: M-1.757.451 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Romires José Santos 

Endereço: R. São João, nO 106, Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 056.819.396-26 I RG: 13624093 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Nome: Amoêdo dos Santos Aguiar 

Endereço: Rua Alto do Pequi, n° 867, Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 145.129.205-87 RG: 10894433 Orgão Emissor: 
SSP/SP 

Nome: Marli Nunes Soares da Silva 

Endereço: Rua José Alves Barbosa, n° 64. Formiga/MG - CEP: 35.570-000 

CPF: 256.271.748-11 RG: M-2.603.386 Orgão Emissor: 
SSP/MG 

Formiga (MG), 05 de Março de 2010 

Representante Legal: 
Ana Christina dos Santos Aguiar 



<~> 

DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA ~,<. . 2.3 ENTIDADE % I) 1/ L--_-'-_________________________ -----l.'~) , 6~ ~( 

Eu, Ana Christina dos Santos Aguiar, na qualidade de representante 
legal da Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e Art. Gazeta FM de 
Formiga, declaro para os devidos fins que: 

,6~f,{ " 

a) O endereço completo da~da .®tidacLe_á.naB.uaHl~Cabrl1UiEL_~ 
Paiva, 163 - Ouro Branco - Formiga - MG - CEP: 35570-000; 
--~----

b) todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação; =-c .-------~.--

c) ~a...nãQ..é-.exe.CUtante de qualquer modalidade de serviço de 
.radiodifusão, inclusive comunitária,---.OU-.lie---QUalquer _ serviç-º-~ 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem C0!11Q . ..Ê._ 

-5lnfIClalle--rrão tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
)iS"SõCiac:fõS;-pessoas que, nessas condições, participem aeolitfã--· 

entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
'-mencionados; 

d) o nome fantasia da emissora será Gazeta FM; 

e) o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar .--
n° 1/2004; . -- . 

f) as coordenadas geográficas, na padronização WGS-84, são: Latitude: 
20°28'54" Sul e Longitude: 45°24'56"-Oeste. E o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua Hilda Cabral de Paiva, 163 -
Ouro Branco - Formiga - MG - CEP: 35570-000; 

g) a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Norma Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

h) a entidade rELquere.r+te-nã.ü..possuLqualquer vínculo de. subordinação ou 
---.9ue a sujeite à ger.ência,.lJ administração, ao domín~ao comêàOQo o.l:!_à 
~ orientação de qualguer outra entidade, em respeito ao disposto no artigo 
. 11 da lei 9612/98. -===::------.. -.-.---.-~ ... -- .. ----.--~.-.---. 

Formiga (MG), 05 de Março de 2010 

J. !I; '" i2L l !iJ.~ /' 
Ana Christina dos Santos AgUIar 

- Representante Legal -

ENDEREÇOPARACORRESPOND!Ncm: 
Rua Flauzino Vaz da Silva, 333 - Novo Horizonte 
Formiga - MG 
35570-000 



ó' 

~-.,.-----------------------,~ Ar)! ,r~ 
';';j j1f~ _~~:.:)(:;:;i 2.4 DECLARAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 

Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga, declaramos, 
" 

para os devidos fins, que conhecemos e ~os comprometemos ao fiel cumprimento 

da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço ------ . 
de Radiodifusão ";;;i,c-o-m-u-n-;i7Ctá'r-;-ia-. ------l Formiga (MG), 05 de Março de 2010 

1/ ,(// CCT))'y ~/ 
Ana Chrisfi a~, s Santos Aguiar ~ Mifaquias Moreira 

qPF: O A42.196-20 CPF: 467.363.108-06 
\ P sidente Vice-Presidente \\ 
~ c9ffi ... ~ 

José dos Reis 
PF: 264.559.786-68 
1 ° Secretário Geral 

L ~/ 
Wilce Santos Fonseca 

CPF: 364.358.306-06 
1 ° Tesoureiro 

// ./ 

/~// 

\.-!:-Q~~~~-7-'----;-~:=-->oJl 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 

Rua Flauzino Vaz da Silva, 333 - Novo Horizonte 
Formiga - MG 
35570-000 

2° Secretário Geral 

2° Tesoureiro 

Marcelo Vitor I 
CPF: 514.993.556-53 

2° Diretor de Comunicação 



I 3.1 ATA DE MANIFESTAÇÃO DE ApOIO DOS 
ASSOCIADOS 

. ... \ ",", ' "~·0(~Io.r) 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EX"~"RAORDJNÁRIA PARA A' MANIFESTAÇÃO Qô's i '"I:'; 

ASSOCIADOS QUANTO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇq DE RADIODIFUSÃO COMUNIT~IA ~ 1i i 
PELA ENTIDADE ~ i:.. i' 

·~/V " ~:.:> 
Aos ,'12 dias do mês de março do ano de 2.010, reuniram~se à Rua Padre Remaclo 
Foxius, n° 477, Bairro: Centenário, na cidade de Formiga, em MG, em assembléia 
extra'Qrdinárfa os associados da Associação Comunitária Educ, Cult. Inf, Relig, e Art. 
Gaz~ta FM de Formiga, com a finalidade específica de manifestar ,seu apoio à iniciativa 
dessa entidade, que pretende obter a autorização do Ministério, das Comunicações para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, para a cidade de Formiga, (MG) 'de 
modO' a atender a toda comunidade envo'lvida, em conformidade com as determinaçõ$s <;, 
dispo~tas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normatiVos que, a pedido do S,r. 
Presidente da entidade, passamos à leitura para ciência de todos aqui presentes. ,'A 
prese,nte ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da ,Norma Complementar n° 1/20(j4 
do Ministério das Comunicações para o serviço de RADCOM; após lida pelos associados 
'Oresertes eem dia com as suas obrigações estatutárias, que' abaixo subscrevem, foi 
aprovSda por todos, que por sua vez manifestaram t6taf apoio à iniciativa. Para fins de 
direito'; esta ata será inscrita e registrada no registro, de títulos e documentos do Cartório 
comp~tente, e .não havendo mais a tratar foi dada por encFrrada a rf1união às 21 :00 horas 
do di~ 12 de março de 2010 e eu, José ,dos Reis ~ c4b~ , na função de, 
secretério da reunião, lavro esta ata. . ::, ' ',~ : 

',,~ 
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Manifestação de Entidades 
N' da Total de 

3.2 
Manifestação Manifestações 

,ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

, A ~r ~r0i0p(7J cL 5G1JY'1~ 
Inscrita no CNPJ: lo. 9l':1.30.:5/cool_ I lo 

~tCA< 1iíJn OVta ~\JV:) f () tj fe;JJw 

(denominação da entidade) 

, com sede situada na 

~ / 

na cidade de FORMIGA, MG, CEP:J!5570_ 000 , sendo essa uma 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7'.2.4 da Norma Complementar n.O 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para RADCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUC. CULTo INF. RELlG. E ART. GAZETA FM 

DE FORMIGA, CNPJ: 04.870.636/0001-45, que tem por interesse executar 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa-se na área 

pretendida para a prestação do Serviço. 

Formiga, 1I de ~CO de 1010 
'-' 

(assinatura do f,~iItWqalla&~tjd.9cJEi q\:le manifesta o seu apoio) 

Presidente 
Câmara Municipal de Formiga 

Nome do Representante F" ~I . CJ- . 
Legal da Entidade: u;ifY''I(Àl1 \1JJUl.,vrLG..-

[I . : O 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral httP:7/www.receiiâ.fazenda.gov.br!PessoaJuridica/CNPJ/cnpjtevá'/;( 

1 de 1 

(:~ ~ ~,p 
e;'J ~ :1...:-

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ,o '~It~ _"'-:';: 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à RFB a sua atualização cadastral.. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
20.914.305/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/08/1980 

NOME EMPRESARIAL 
CAMARA MUNICIPAL DE FORMIGA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 -Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
106-6 - ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

I 
LOGRADOURO 
PC FERREIRA PIRES I ~~MERO II .... C_O_M_PL_E_ME_N_TO _________ ---' 

I CEP 
35.570-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ******** 

I MUNIClplO 
, FORMIGA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/03/2010 às 16:44:54 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ' .' ',. " . .' '. .' '. .'. . .. . 

;.·i···:!;l~;;'~\;~,ii:~=j~1~rt::~~~:': •• · ' 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~Ái.9.~g._ªgy'!. 
Atualize sua página 

(] Z 

L . 
_. 15/03/20101 16:43 



".', " .. .... '(~Â~~JNíCiPACõE F()RMlé~~'; 
CAMARA MUNICIPAL DE FOR I~,A'E.RE .ÇOM _0 OllU(}INA.L . 

Cidade das Areias Brancas Formioa n , u') ,_,0 __ 
. Praça Ferreira Pires, 04'- Centro " .. ' / . ') /:::]. I 

CNPJ. 20.914.305/?OOI-16 - fone: (37) 3~29-2600 - CE A~~70!'ôJl.Rí!\JiA:~ ti' j:,>"k, ,~ _I 
e-matl: cmfga@camaraforrmga.mg;gov.br ----,---- _ ..... '11 - • .. ·;;:·,_ .. ""·~rpÓ'-,'. &' (" 

--"-------------------------------(=-.?-'11 !. 'u, 
ti) I;' '( 

Ata da 49a (quadragésima nona) Reunião Ordinária da 16a (décima sexta) Legislatura,~\ao.f·' >\.:;'~~' 
2° período da Câmara Municipal de Formiga, Estado de Minas Gerais. fV -

Aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e nove, às quatorze horas, na sala de 
reuniões da Câmara Municipal de Formiga, deu-se por iniciada a sessão ordinária, sob a 
presidência do vereador Reginaldo Henrique dos Santos. Após a oração de praxe, foi feita 
a chamada dos vereadores, sendo registrada a presença dos vereadores: Cid Corrêa 
Mesquita, Edmar Ferreira, Eugênio Vilela Júnior, Gonçalo José de Faria, Cabo Cunha, 
José Gilmar Furtado, Moacir Ribeiro da Silva, Reginaldo Henrique dos Santos e 
Rosimeire Ribeiro de Mendonça. Em seguida, procedeu-se à leitura da ata da reunião 

i
nterior, aprovada por to.dos os presentes. Após, o Presidente soliéitou a inversão da 
auta, aprovada pelos demais vereadores prese.ntes, para que fosse feita a votação para 
composição da, Mesa Diretora para o ano de 2010. Posteriormente, foi feita a chamada 

o vereador Mauro César Alves de Sousa. Após, o vereador Gonçalo José de Faria falou 
ue gostaria de ter acesso à emenda que visa fazer modificações no projeto da Lei 

Orçamentária Anual - LOA, de modo a destinar R$ 830.000,00 (oitocentos e trinta mil 
reais) ao setor de saúde de Formiga. Em resposta, o Presidente falou que a referida 

~
menda ficou à disposição dos vereadores durante a semana na Secretaria dessa Casa. 
vereador Gonçalo José de Faria disse que isso não lhes foi comunicado. Em resposta, 

\ 

Presidente disse que. foi comunicado na última reunião. Após, o Presidente nomeou 
\",\, omo eSCrutinadores da eleição os vereadores Cabo Cunha e Rosimeire Ribeiro de 

andonça e, em seguida, foi realizada a eleição. Após a realização da votação e da 
\ '. apuração, foi declarada vencedora a chapa completa composta pelos vereadores: Edmar 
\\\ Ferreira (Presidente), Reginaldo Henrique dos Santos (Vice Presidente), José Gilmar 

Furtado (Primeiro Secretário) e Cid Corrêa Mesquita (Segundo Secretário), que obteve 6 
,(seis) votos, enquanto a chapa incompleta formada pelo vereador Moacir Ribeiro da Silva 

Presidente) obteve 4 (quatro) votos e as chapas incompletas formadas pelos Vereadores: 

~\ ~nio Vilela Júnior (Presidente), Gonçalo José de Faria (Presidente) e José Gilmar 
F'urtado (Vice Presidente) não obtiveram votos. A seguir, o Presidente proclamou como 

\ ' Presidente da Mesa Diretora para o ano de 2010 o vereador Edmar Ferreira, sendo Vice 
) \ Presidente o vereador Reginaldo Henrique dos Santos, Primeiro Secretário o vereador 

José Gilmar Furtado e Segundo Secretário o vereador Cid Corrêa Mesquita'J 
: Posteriormente, o Presidente passou a palavra para o Presidente eleito, vereador Edmar ' .. 
Ferreira. O vereador Edmar Ferreira fez diversos agradecimentos e disse que espera 
contribuir para melhorias na Câmara Municipal e no município. A seguir, fizeram uso da 
palavra os vereadores José Gilmar Furtado e Cid Corrêa Mesquita, que também fizeram 
seus agradecimentos. Após, fez uso d~ palavra o vereador Reginaldo Henrique dos 

\ \. Santos. Ele com~nt~u sobre.o trabalh~ ~eal~zado pela Mesa Diretora em. 2009, disse que 
\ ~\ haverá uma continuidade com. a presldencla do vereador Edmar Ferreira e que espera 
\ que o presidente eleito consiga promover uma maior união dentro dessa Casa e entre o 
\ Legislativo e o Executivo. Em seguida, fez uso da palavra o vereador Moacir Ribeiro d 
\\ Silva. Ele agradeceu aos vereadores que lhe dedicaram o seu voto e disse que esper 

\ ~ue a Câmara Municipal possa fazer um bom trabalho em 2010. Após, fez uso da palavra 
~ vereador Gonçalo José de Faria. Ele parabenizou a chapa vencedora da eleição e 
desejou bons trabalhos à nova Mes~ Diretora. A seguir, o vereador Cabo Cunha também 
parabenizou a chapa vencedora e as demais chapas e falou da importância do exercício 
da democracia. Em seguida, o vereador Mauro César Alves de Sousa parabeni o 

~ I~ ~~~. Jzft- t'. , f1 r\J f /I ~ Cé ( J .: 
i 'f1 ') 

, U ,I. 



CÂMARA MUNICIPAL DE FORMI'GA~:i~':~'Ml7N'~~"ip,~'C[)~F:õ'Fúii!G: 
, Cidade das Areias Brancas ! CON~j'ERE COM O O.iHG1NAl!. i . 

Praça Ferreira Pires, 04- Centro j Formiga 1'1/~ __ ~ 
CNPJ. 20.914.30SI?OOI-16 - fone: (37) 3~29-2600 - CEP PS.570-0?O, / ê) .-11 

e~maIi: Cmfga@CamarafOrmlga.mg.gOv.brLAss.J;tó~Il.ó.$.\.fJ:í .. JtD ,':~ ;:;1., 

. . . -- '-:7:1)( 
vereador Edmar Ferreira pela eleição como presidente e lhe desejou sucesso à frente);) .. .'~ 
dessa Casa. A seguir, por ordem da Presidência da Mesa Diretora, o Secretário passou a ...) 
ler o expediente do dia, com a leitura das correspondências recebidas: Mensagem 
1548/09-GAB, enviada pela Secretaria de Governo; Ofício nO 788/2009/SEMME, 
enviado pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes, convites enviados pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto/SAAE, pela Câmara Municipal de Campos 
Altos e por Ma,rcos Ferreira da Silva e correspondências enviadas pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto/SAAE, pela Associação Brasileira de Odontologia/ABO 
Regional Formiga, pela Associação Médica, pela Prefeitura de Japaraíba, pelo 
Ministério 'da Saúde, pelo Banco do Brasil, pela Jattel Telecomunicações Ltda., pela 
JWSAT Broadcast Technology, pela Assembléia Legislativa do Estado de Minas 
Gerais/ALMG e pelo Ministério da Educação. Foram prontamente deferidos pela Mesa 

/

' Diretora os Requerimentos, Moções, Pedidos de Providências e Ofícios dos vereadores: 
Cabo Cunha, Gonçalo José de Faria, Cid Corrêa Mesquita, José Gilmar Furtado, Mauro 
César Alves de 'Sousa, Gonçalo José de Faria e demais vereadores e Eugênio Vilela 
Júnior. Dentro da ordem do dia, àtendendo a um pedido de inversão na ordem de 

. \ 'apreciação dos projetos, feito pelo vereador Cabo Cunha, foi levado à priméira discussão 
e votação e à segunda discussão e votação o Projeto de Lei: 156/2009, que altera 
redação de dispositivos da Lei 4240/2009, que autoriza o Poder Executivo a conceder 
Gratificação Especial a título de incentivo e valorização às assistentes do Ensino Infantil, 
sendo o projeto aprovado por unanimidade do plenário. Após, foram levados à primeira 
discussão e votação e à segunda discussão e votação os Projetos de Lei: 102/2009, que r dispõe sobre alteração na Lei nO 4.204/2009 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, sendo o 
projeto e a emendas: aditiva, apresentada pelo vereador Reginaldo Henrique dos Santos; 

odificativa e aditiva, apresentadas pelo Sr. Aluísio Veloso da Cunha, Prefeito Municipal, 

\ 

" aprovados por unanimidade do plenário; 104/2009, que estima a receita e fixa a despesa 

j
~ do Municipio de Formiga (MG) para o exercício de 2010, sendo o projeto e as emendas: 

aditiva, apresentada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 
1\ ' aditiva/modificativa, apresentada pelo vereador Cabo Cunha, Presidente da Comissão de 
, " Finanças, Orçamento e Tomada de Contas; aditiva, modificativa e modificativa/aditiva, 
\\\' "'apresentadas pelo vereador Reginaldo Henrique dos Santos, aprovados por unanimidade~ " 
, . d1>,plenário. Após, foi levado à primeira discussão e votação o Projeto de Lei: 136/2009, - ~. 
\ \ que "'reconhece de Utilidaçle Pública a Associação Atlética Juventude ,e dá outras \(J providências, sendo o projeto aprovado por unanimidade do plenário, considerando a 

, ausência do vereador Cid Corrêa Mesquita no momento da votação. Em seguida, foram 
,levados à primeira discussão e votação' e à segunda discussão e votação os Projetos de 

Lei 4133/2008, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercicio de ~l 
\ 2009, sendo o projeto aprovado por unanimidade do plenário, considerando a ausência ~ 
\ vereador Cid Corrêa Mesquita no momento da votação; 157/2009, que autoriia o Pod 

Executivo a abrir crédito suplementar, no valor de R$ 7.203,70 (sete mil, duzentos e tr s' 
0. reais e setenta centavos), com intuito de auxiliar o Conselho de Desenvolviment 
~\ Comunitário Rural de Fivela, sendo o projeto aprovado por unanimidade do plenário" , 

" considerando a ausência do vereador Cid Corrêa Mesquita no momento da votação. 
Após, foi levado à primeira discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo: 
002/2009, que aprova as contas do Município de Formiga, relativas ao exercíciode?008, 
e dá outras providências, sendo o projeto aprovado por unanimidade dÓ i(,'plê!riãfió, .ttf!, ::' 1!S'l.CTic; In" {, ,ff"iP:1 

\d . ~ (fi" ppu. ~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE FOR iGAÃRM:ruNíCiPAU)E FORr~1íG 
Cidade das Areias Brancas COMi'ERE COJ\'.{ o Oi'lGINAl 

Praça Ferreira Pires, 04 - Centro Formiga íFJ / O) \. I' 

CNPJ. 20.914.305/0001-16 - fone: (37) 3329-2600 - CEP 5.570-000 ~ _. ~ ~ tO 
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-------------------------------------"", .. 

·considerando a ausência do vereador Cid Corrêa Mesquita no momento da votação. O I)n 
Presidente colocou a palavra livre, tendo se pronunciado os vereadores Mauro Césa~\. ",":\ 
Alves de Sousa e Gonçalo José de Faria. Nada mais havendo a tratar, o Presidente"':) "q.;: . 
encerrou a reunião com a oração final, sendo determinada a próxima Reunião Ordinária ! , 

para o dia 21 de dezembro de 2009, às 14 horas. Dos trabalhos, o vereador Cid Corrêa 
Mesquita lavrou a presente ata que, após lida e apreciada, será pelos vereadores 
presentes assinada. Sala de Sessões da Câmara Municipal de Forr:niga, 14 de dezembro 
de 2009. 

L( c.. L " 
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MANIFESTAÇÃO DE ApOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestação Man~estações 

INDIVIDUAL 

Eu, /!I1cuc.J, 1?04:r ~ 
residente ~a /fy cfiJ;:q VovJ'M-r cP 7 A;2 ZO( 

na cidade de Formiga - MG, CEP: 3S·5"iO-00 0 , Identidade n° 

, pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. 

Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Formiga, O 1: de v\/\(ow,.-,;-o de 1010 

r ;; 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



MANIFESTAÇÃO DE ApOIO 
N° da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 

Eu,~~~~~~== ____________________________ ___ 

residente na,_~~l,....!...:.~..J...::!...."--,-~_l....l..-!.~]~ ____________ _ 

na cidade ~e Formiga - MG, CEP: -32~joÇUJO, Identidade n° 

RG M c2lió1feo I , pessoa física, venho, nos termos que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Int. 

Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

soa que está manifestando apoio à entidade) 



MANIFESTAÇÃO DE ApOIO 
N' da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 

Eu, 1@<)ÀCAtY"\Q ~C\Y\90 ~ W= 
residente na §1vo, 'A b/Y\.R'./l b!AA~ v'v- 6

- 300 

na cidade de Formiga - MG, CEP:Ó S S10 .. CXJo, Identidade n° 

RG. f'QGJ . J '::J .':t) Có . Li 4:1 ,pessoa física, venho, nos termos que trata o 
o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. 

Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Formiga, J S de \i'yY"\ CVl:C.O 
; 

~ ssinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 



MANIFESTAÇÃO DE ApOIO 
N" da Total de 

3.3 Manifestação Manifestações 

INDIVIDUAL 

na cidade de Formiga - MG, CEP:3S' S-1O.etz; , Identidade n° 

RG JIK;.10. LI 4'& , ~9 3 , pessoa física, venho, nos termos que trata o 
o . 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004 do Ministério das 

Comunicações para o serviço de RADCOM, demonstrar o meu total 

apoio à iniciativa da entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. 

Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nessa localidade. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida 

para a prestação do Serviço. 

Formiga, I s;- de \J~CP 
• 

·de9().i() 

(Assinatura da pessoa que está manifestando apoio à entidade) 
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3.4 Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. In1. Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Com pIem 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio, à iniciativa da entidade; 
abaixo indic,ados, estão situados na área pretendida pJ>ráa prestação do ~on,;~n 

NHilJ.iUj-" 

n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
identificada e afirmamos ainda que os endereços, 

\,.\::;.~~~./} 



3.4 Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult Inf. Ren-g: e Art Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult Inf. Relrg. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendiçla'para a prestação do Serviço. 
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3.4 Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Rerrg. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult.lnf. Rellg.e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e Art Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Rehg: e Art Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. I i 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO 

Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Rell~. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. ReliQ. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 DE APOIO COLETIVA 
NADO) 

Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Rel1-g. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ ;=[0:;~ Di 
c,.1} "0 

,.:) ..... :. ~~ 



3.4 Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. RelTg. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig;~e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

%q~M).w.i@mMi~Wfp;i~ ••• itj:i:i:i;jii:iiijiii:iiii:i:li:i;;JWmMmi.mi~ 

" ':;o 

_D.! 
.) 

'." r ... . ~', ": sÇfJ. 

~~~~.~~-------~._. 

-'-



i 

3.4 MANIFE COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult Inf. Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
NADO 3.4 Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Rellg. e Art. Gazeta FM de Formiga 

CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig:-e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 DE APOIO COLETIVA 
I-\DI-\IAO-ASSI NADO) 

Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult Inf. Rerr"i. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult Int. Rellg: e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

:::~::::rlif1~ttttI:~:::~:1~ 

~ I • I own VIi A. '\'K ÍI;&\iY!N "'!\A1'0, I' nrí' 6--JV if D 1,!QJkl.- (;Qj!a ~, «' LJ ->x;>; F' ~~'1-Jo..;;,p @~.'t<&; 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

~::;) 

uJ "?':'cr-C' 

o 
.S> .... .; ...... 

, 
,fi 

A) 

'0t:p:..e; 



., 
~ 

ç..:..:.J 

3.4 COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relfg. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 DE APOIO COLETIVA 
NADO) 

Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. RelIg. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult Inf. Relig. e Art Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult Inf. Refig. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult Inf. Relig. e Art Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Rérrg. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de"'que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult Inf. Relfg. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSI 

Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relrg. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Reh,.. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAI 3.4 t:ntidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Rell's, e Art. Gazeta FM de Formiga 

CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Int. Relts. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 
Processos 

NÚMERO DO PROCESSO: 53000.021323/2004 

Data de abertura 
Data Recebimento 
Documento 
Espécie 
Data 
UF 
Procedência 

ASSUNTO 

.\ 

18/05/2004 2:34 V / 
18/05/2004 2:28 V 
REQUERIMENTO 
03/03/2004 
PA - PARÁ 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO DO CACOAL 

ENCAMINHA MANISFESTACAO DE ENTIDADES EM APOIO A ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DO ACARA. 

CLASSIFICAÇÃO 
ATIVIDADE GENERICA FIM 

INTERESSADO 
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO DO CACOAL 

SOLICITANTE 
ADELINO PEREIRA DOS SANTOS 

TRAMITAÇÃO 

18/05/2004 Hora: 14:34:33 Situação: TRAMITANDO 
SERV1CO DE EXPEDlCAO DE DOCUMENTOS DE RADIODlFUSAO COMUNITARIA 

WGuia : O Cópia : O Data 

Destino 

Técnico Usuário : MANOEL FERNANDES DE ALMEIDA 

Data: 03/02/2012 5:41:16PM Emitido por: GISELLE COIMBRA DE OLIVEIRA Página: li 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Rellg'.e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04,870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relí-g: e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Associação Comunitária Educ. Cult Inf. Relíg. e Art. Gazeta FM de Formiga 
636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e Art Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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rvv 13 41 ~?MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA I Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult.lnf. Relig;.--ÇArt. Gazeta FM de Formiga 

• (H'~IV" ~C'C''''h1"'''''\ CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Rêlig. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult Inf. ReITg. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Ref(g. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 Entidade: . Associação Comunitária Educ. Cult Inf. RelIg. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: As.sociação Comunitária Educ. Cult Inf. Relig. e Art Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.87Ó.63610001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que, trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
INADO 3.4 Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult Inf. Relíg. e Art Gazeta FM de Formiga 

CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso. total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relt",. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 COLETIVA Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Rehs,. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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! 3.4 COLETIVA t:ntidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Reh".. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 DE APOIO COLETIVA 
NADO) 

Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Int. Relig. e Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
ABAIXO-ASSINADO 

Entidade: Associação Comunitária Educ. Cult. Inf. Relig.-c: Art. Gazeta FM de Formiga 
CNPJ: 04.870.636/0001-45 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA]URíDICA]UNTOAO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO EL~TRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ~ -
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Neces~(dade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de outorga de Serviços de 
R.ad.iQdifWsã.Q Ç9JlJYDi.t~ri9, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse páblico em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§livre e direto recebImento pelo páblico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no' Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividáde de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviç9 em caráter íntuítu personae. . 

CONSIDERANDO a necessIdade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utillzo-me do presente para sol/citéjr a Vossa SenhorIa que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes h~ existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pJo qU~restitu 
execução do serviço de radiodif~~ão o unitári 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç. o EI tônIca, 
prosseguimento ao feito após a ad ção as medid 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

~ :.i~raSTlia, 27 de setembro de 2010. 

C • I ~--'-'\.- -= 
DAlfr:t1:fEREIRA D~ F . ~di--:~'=_-

Coordenador-Geral de rSU+SJurrdlC r de Comunicoção EletrÔnica . 
Adv gado da nião , 

Esplanada dos Ministérios, ~Ioco "~" - sala 92111 - CEP 70,044-900 - Brasfl1a - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r-6248 \. Fax: (Gl) 3/311-6602 Emal1: conjur@mc.gov,~;r:~ 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~t'n.~~ ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELEmÔNICA'~~'t 0":;;·' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .~ ~ '" 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-90cf- Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUC. CULT. INF. RELIG. E ART. 
GAZETAFM 

Localidade: FORMIGA UF:MG 

Processo: 53000.023993/10 

Em atendimento à Cota n° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 95 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas ou 
CNPJ (vistos às fls. 01 e 30 dos autos) da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR. 

Vale salientar que não foram verificados os dados dos dirigentes da Entidade no 
Sistema RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 11 de novembro de 2010. 

Letícia R. Cardo~9 1 SIAPE: 1629765 
LttidJJ !ll,JlJdl'o Card{\'ill 

Er!gImhell<l - Ma!r.: i 52BJ6ó 
S~COM 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de licitações, Outorga e licenciamento 
Gerência de licitação 

Data/Hora: 11/11/201018:04:12 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Formiga 

Usuário: -

UF: MG 

Município 

Data: 11/11/2010 

Município: Formiga 

Canal 

200 

Hora: 18:04:13 

Freqüência 

87,9 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRDIRADCOMlRelatorioslPlanoReferencia/Tela.asp?hd.l1/~ 1/zM ~ , 
~ 



[RadCom] 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade 

MG Formiga 

MG Formiga 

MG Formiga 

4 itens. 

L 

Aviso No. Processo 

29 53000.011717/10 

Entidade I Representante 
03.450.549/0001-76 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA RÁDIO FM ÁGAPE 
, _" •... '" • .,,,, .• ,,,, "c"" "",., .. ,.,,,,,., 

Status 

EM ANÁLISE 
• INICIAL 207 

445.362.596-00 - Jose Ezequiel da Silva: 

~ ~._~ ______ ~ • __ ~ _.~~-~ _~. __ ~ •• '.'" ,_ i~ __ ~._~ ____ ~_~~~ .~~~.~ ________ '._ 

29 

, 29 

29 

09.202.543/0001-66 - ASSOCIAÇÃO 

: COMUNITÁRIA DE EVANGELIZAÇÃO E 

53000.012843/10 

COMUNITÁRIA MAR DE MINAS 

53000.014152/10 'i 

53000.023993/10 

: 087.482.336-68 - José Afonso Mourthé 

, de Alencar 

: 04.870.636/0001-45 - ASSOCIAÇÃO 

, COMUNITÁRIA EDUC. CULTo INF. RELlG. 

E ART. GAZETA FM 

,: 079.442.196-20 - Ana Chrlstina dos 

" Santos Aguiar 

, EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

EM ANÁLISE I 
INICIA.~ 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

11 

http://intranet:8082/radcornlentidadeConsultar.do 

" , 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade 

MG 
Formiga - Vila 
Pontevila 

Aviso No. Processo 

29 53000.036119/07 

Entidade I Representante 
! 64.477.334/0001-33 - AMAFURNAS -

i ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E 

AMIGOS DE FURNASTUR 

133.343.606-87 - MANOEL DA SILVA 

http://intranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 

Status 

i 
j I 
i CONCLUIDO E I 
í ARQUIVADO ! 

i 228 I 
! 

1 

11/11/2010 

.~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023993/10 Localidade/UF: Formiga/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUC. CULTo INF. RELlG. E ART. GAZETA FM 

Aviso: Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S2854 20S2752 
Distância A:B 2.22 

(IBGE) 
Longitude 45W2456 45W2535 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Hilda Cabral de Paiva, n° 163 - Ouro Branco 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Hilda Cabral de Paiva, n° 163 - Ouro Branco 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância ' Status 

Sim 

53000.012843/10 730,00 EMA 
~ AVid íAlS>g-. 

(~Nfr.j, I.N{tk' 

53000.011717/10 920,00 EMA ~~~~j)'í: 
(tW4fTLv-o- ~ 

F-. 
vvvUl 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53710.000970/98 Formiga MG 290,00 ARQ 

4 53710.000835/98 Formiga MG 1.480,00 ARQ 

4 53710.001153/98 Formiga MG 2.300,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Hilda Cabral de Paiva, n° 163 - Ouro Branco 'f:",,,,: " ,<)n,~:,,. 
. 

11/11/2010 , Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023993/10 Localidade/UF: Formiga/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUC. CUL T. INF. RELlG. E ART. GAZETA FM 

Aviso: ~ Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 
2fj 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

Sim 

A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 
Complementar 01/2004 (vide fI. 30 dos autos). 
1<* Tem concorrentes do mesmo Aviso em processo de indeferimento. 

11/11/2010 

n 
. 'J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '7 ~~;~" ~ 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \~) , 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 6'S . 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliamF 
Fone: (61) 311-6177-Fax: (61)311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCATIVA, CULTURAL, 
INFORMATIVA, RELIGIOSA E ARTÍSTICA, GAZETA FM, DE FORMIGA 

Localidade: FORMIGA UF:MG 

Processo: 53000.023.993/10 

Em atendimento à Cota n° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 95 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome fantasia, nome dos dirigentes ou CNPJ da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 24 de janeiro de 2011. 

Lídia Souza EI-Corab M· reira /SIAPE: 1365439 

1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.023.993/10 
LOCALIDADE: Formiga / UF: MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, 
Gazeta FM, de Formiga 

Aviso: 29° Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 24 de janeiro de 2011. 

Ism - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo nO 53000.023.993/10 - Local: Formiga!MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAções 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023993/10 Localidade/UF: Formiga/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUC. CUL T. INF. RELlG. E ART. GAZETA FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01,04 e 05 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Pedir adequação do artigo 2° do estatuto social. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação datada de 25/06/1997 (Fls. 12 e 13), a Ata de Eleição datada de 21/02/2010 (FI. 14) e o Estatuto Social da entidade (Fls. 06 a 
11), apresentam o devido registro. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Fls. 32 a 93 - algumas manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

FI. 30 - "Gazeta FM". 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

,=1. 30 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 30 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI. 03 - N.o: 04.870.636/0001-45 (AtiVa). Precisa de retificação do campo de descrição de atividade econômica principal. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 11 - 5 anos Validade: 21/02/2015 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

079.442.196-20 ~".-'"-

Ana Christina dos Santos Aguiar Presidente Sim Sim Sim 
-"-

José Malaquias Moreira 
467.363.108-06 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

264.559.786-68 1 ° Secretário ---

e---

,~-~ -
~---' 

." 

f--~--

José dos Reis 
Geral 

Sim Sim Sim 
-- < -~ ~- --~ -

Jair Alves da Cunha 
203.310.296-34 2° Secretário 

Sim Sim Sim 
Geral /' . .--

.-'-.o:! .i" 
, /',. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023993110 Localidade/UF: Formiga/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUC. CUL T. INF. RELlG. E ART. GAZETA FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipação 

Wilce Santos Fonseca 
364.358.306-06 

1 ° Tesoureiro Sim Sim 

Maria Aparecida Lopes Fonseca 
300.698.076-04 

2° Tesoureiro Sim Sim 

365.727.566-53 1 ° Diretor de 

Declaracao 

Sim -~ 
Sim 
~ 

Deusdete dos Santos Florêncio Aguiar Sim Sim Sim ,-r--' 
Comunicação 

Marcelo Vitor 
514.993.556-53 2° Diretor de 

Sim Sim Sim ---Comunicação 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: FI. 02; 
2) Relação de associados: Fls. 25 a 29; 
3) Declaração de fiel cumprimento: FI. 31; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: FI. 30; 
5) Declaração do endereço da sede: FI. 30; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 15 a 24; 

13. I Conclusão da Análise 

Diante da análise juridica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos 
dirigentes das entidades que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar os 
seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda? CN'PJIMF, válido e atual, conforme 
disposto no subitem 7.1, alfnea ?a? da Norma Complementar 01/2004, constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: ?atividades associativas não especificadas? 

3) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legivel e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
11/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro ?A? I do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Juridicas: 

.) 

continuação na página seguinte / 
/ ./ /+' /'1 

-x:(/1' ~~/( , (- '11 ex>( ,Q\'j/" I V1vÚA./OV 
r f i".9~ 

Lídia Souza E;!Orab Moreira 
t~ ~ \:.1~, (<# 

" ('(I;\{)" , .. " .. ;C.I 

(AI} lista) ft.~} ~~. II-~l. ,~\~:~ 'w 

.,j'~';: IH .,\I;\~Sr~t,:. , ('ú~\\) ..... , ,';" 
.;-,:' ·,.-f'.· .'.', " y:>.~': •. ; '.i';;' -

. '. ":'. ~ ",~'!n ,:,r l ,: <,';, ,I 
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PROCESSO: 53000.023.993/10 
LOCALIDADE: Formiga - MG 

CONTINUAÇÃO DA CONCLUSÃO DA ANÁLISE: 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as 
seguintes exigências (continuação): 

3) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, 
constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto 
ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

a - substituição da redação do parágrafo segundo do artigo 2° de forma que passe a 
indicar expressamente a finalidade específica de "executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária", bem como, indicar as finalidades do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do art. 3Q da Lei nQ 9.612, 
de 1998 (indicar os incisos expressamente). 

b - inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no artigo 4° caput e 
parágrafo único e artigo 5° do Estatuto Social, de forma que passe a indicar os 
critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados, trate dos direitos e 
deveres dos associados e; assegurando o ingresso, como associado, de todo e 
qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegurando a todos os seus 
associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes; assegurando o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de 
seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes. 

c - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações 
dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 
28/06/2005, adequando o disposto nos artigos 6° ao 10 do Estatuto Social,ou seja, 
o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse 
fim"; "os critérios de eleição dos administradores"; e "que será assegurado a 1/5 



(um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos 
deliberativos" . 

d - inclusão de dispositivo especificando as fontes de recursos para manutenção da 
entidade. 

e - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados. 

f - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. 

g - adequação do disposto no artigo 31 de forma que trate da instituição do 
Conselho comunitário nos moldes da Lei 9612/98, no sentido de que conste: 

o "Que o Conselho Comunitário será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local ou da área urbana da 
localidade, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar 
a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo 
da comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n.O 9.612, de 
1998". 

o "Que o Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos 
objetivos estabelecidos por lei." 

o "Que a entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação 
ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário". 

É o relatório. 
À consideração superior. 

// 

(~CÀsi;5;;~UW\/ 
Lídia Souza EI-CoraljiMoreira 

Siape: 1365439 

Brasília, 24/01/2011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/20IIIRADCOMIDOS/SCE-MC 

Brasília, J!)' de janeiro de 2011. 

À Senhora 
ANA CHRISTINA DOS SANTOS AGUIAR 
Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de 
Formiga 
Rua Flauzino Vaz da Silva - n.o 333 - Novo Horizonte 
35.570-0001F0rmigalMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.023.993110, na localidade 
de Formiga - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa As~gciação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: />,/~ 

-,,, .... 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federaljos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares./ FC), jJ6 0\..,/ (..-2 

2) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, válido e atual, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" 
da Norma Complementar 0112004, constando a retificação do campo de descrição da atividad7' 
econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas"/,', 

FC ,) /(:j 
3) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito aJ 

disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 

Jurídicas: 1'/ 1C6) , j <::16' ít./ ~).\J. 

a - substituição da redação do parágrafo segundo do artigo 2° de forma que passe a 
indicar expressamente a finalidade específica de "executar o Serviço de Radiodifusão 

18m - DOS/SCE-MC 
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Comunitária", bem como, indicar as, finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme incisos I a/V-do art. 3Q da Lei nQ 9.612, de 1998 (indicar os 

/' 

incisos expressamente). / / 

b - inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no artigo 4° caput e parágrafo 
único e artigo 5° do Estatuto Social, de forma que passe a indicar os critérios para 
ingresso, demissão e exclusão dos associados, trate dos direitos e deveres dos associados 
e; assegurando o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na 
localidade; assegurando a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e 
ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; assegurando o ingresso, como associadas, de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes, ______ -~ 

c - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, adequando o disposto 
nos artigos 6° ao lOdo Estatuto Social,ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as 
alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas em Assembléia 
especialmente convocada para esse fim"; "os critérios de eleição dos administradores"; e 
"que será assegurado a 1/5 (um quinto) flos-âSsociados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos". ,/~ 

d - inclusão de dispositivç.especificando as fontes de recursos para manutenção da 
entidade. 

e - inclusão de artigo determinando que n~Q~averá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados.· .. ·/-· 

./ 

f - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utqizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. . 

g - adequação do disposto no artigo 31 de forma que trate da instituição do Conselho 
comunitário nos moldes da Lei 9612/98, no sentido de que conste:---'-' -

o "Que o Conselho Comunitário será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local ou da área urbana da localidade, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde 
que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 
princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n.o 9.612, de 1998". ./ 

o "Que o Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação 
considerando, entre outt9S. aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por 
lei." .. 

18m - Proc. N° 53000.023.993/10 - FormigaIMG - RADCOMIDOS/SCE-MC 
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o "Que a entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comuniml.ções, o ato que estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário". / 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERME~JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituto 

18m - Proc. N° 53000.023.993/10 - Formiga/MG - RADCOMIDOS/SCE-MC 
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A Ch " d S A' \RubI1#~ '8 ma _ nstlna os antos gmar ..;$> dA. ib' 

_ OAB/MG 125.731 (;Iss"';' 
Ilustríssimo Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das 

Comunicações - Secretaria de Comunicação Eletrônica 

;I!mo,DiretÚ!l" do ][)lep. de Outorga de 
§íf)rviços 

EspIonada dos Ministérios-Bloco 
"R" 3° d ~. an ar-anexo oeste-sala 300 

Cep: 70.044-900 - BrasíliaIDF 

Processo nO: 5300,023.993/10 (Radcom) 

IA It'lIaTeRlc, DA s C.jM UNIO.ÍI, ç~Ee 
!:iR'!!. SfLI.Í1 .• [)F 

53000 00B921/20'11-48 

SE A P,t'\i'SCE 

21/0212011-09:18 

Assunto: P,8dido de Dilação de Prazo para. ~pl'esel1tação de documentação 

limo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, acuso recebimento de ofício 

nO 524, enviado por este departamento à minha residência, no qual é solicitado novos 

documentos de natureza jurídica, no prazo de 30 dias, contados da data do recebimento do 

mesmo. 

Entretanto, é preciso informar que o prazo conferido para a apresentação der
í toda a 

referida documentação, é bastante exíguo para cumprimento das exigências, face ao grande 

nllmero de diretores e cargos similares da entidade. 

Ante o exposto, utilizo-me, tempestivamente, da faculdade de requerer a prorrogação 

elo prazo (último parágrafo do ofício n° 524) por uma única vez, por igual período, ou seja, 30 

dias, a partir do recebimento da resposta deste pedido formal, para envio das exigências 

[\Im,ts-s termos, peço deferimento. 

Formiga/MG, i 4 de fevereiro de 201 i . 

.. :I ~~
I:,\ 

Ana Chris'Hl . i aos Santos 

(Representante da Ass. Com., Educ. Cult" Inf., ReI. e Artística, Ga2;e~fM, de Formiga/MG) 

. \J~) 

Rua SiI\!iano Brandão nO 12-1 - 51.07, Centre 
formiga/MG - CEP 35570·000 
Telefone: (31') 3321·'1242 

~ ] 

DOCUMENTO ANEXADO 
,} 

NESTA DATA 
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PREENCHER COM LF'-TRADE.F0RMA 

NOM 

ENC 

CEP, 

Of. 524 2011/RADCOMlDOS/SSCE - MC 

53000.023993/1 O 
ANA CHRISTINA DOS SANTOS AGUIAR 
ASS. COM., EDUCAT., CULT., INF., RELIGIOSA E ART., GAZETA FoM, 
DE FORMIGA 
RUA FLAUZINO V AZ DA SILVA, 333 - NOVO HORIZONTE 
35570-000 FORMIGAlMG 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I D/SCR/M/NAC/ON 

75240203-0 
FC0463 1,11, 

TAIRE 
I/Re 

·1 
I" I ..l. 

PAls/PAYS' 

NATUREZA DO ENVIO / NATURe De L'eNVO/ 

D PRIORitÁRIA I PRIOR/TA/RE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

114x 186 mm 

RJ 9 9 9 O 6 5 O 1 8 B R 

DD 



'M'\·~Ii"WV0;.~.\C'"" ~t).~ t':!1"JU.\l\-l\\:;fl.9f5~!"-;" 

85?~.:~lL;A " DF 

limo. . Diretor do Departsmento de Outorgé1 de Serviços, acuso recebimento de onelo 

nO 524. enviado por este departamento à minha l"8'3idência, no qual é solicitado no\! .. ,'S 

(CiCUtnentos de natureZ3 juríd!CE~, 

!~tEilldendo a solicitação, segue e!'(1 anexe;. 03 segu.intes documentos em aco:clo CO!~I o 

,---------------_.-._._------. __ .-----~ 
I v" (~ertid2,',·:, je fe;tj cr~crdn8l dê! J~,st~Çd E~stadual e ft2deral dos últirnos G5 (cjn~,o 

JnOE') c~o kiCé'd de reskUJncíc':. de LCldos os diretores ou carGos, sírY!ilares; 

./ Cópia de comprovante d'a inscriç;~!O no Cad9.st!'O Nacional de Pessoas Jurídicas 
do lV!inistério da F;:~zendô., válido (7' Gilual; 

,/::601::: do Estatuto ~;or,iS!í, na integrétegivel e modifícadc, nos termos da 1\!OiTl'é' 

Corno1ernentar 01/2004;8 Lei nC
,: 9,6'12!'i998. 

~---_._-----'------_._--~--~------------------------ ------

d0S resp8c'(i\fos docurner:tos f]0 prCJi:;es::c 

DOCUMENTO ANEXADO 
-----.-----.- -------·------·-------·-·-NES'TADAtA .. ---------, 
Ftua Sf,~via(!~'J. Si;~nLlãc r/ ~L~~ -'''";,-;L t~7'! C(1r~tro 

/4 I tJ.f ,cPtJ/! --.~ (~EP 355T0~'nc~) 

1 I 
'i ' 

L 



j li 

u 



Pqder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE FORMIGA 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

FL(s). 001 de 001 

, . 
! 

.... 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o· 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justica do Estado de Minas Gerais, ATg A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuicão das acões relativas a Crimes ComtUlS, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: ".' , 

ANA CHRISTINA DOS SANTOS AGUIAR . / 
CPF: 07944219620 RG: 14717246/MG 
DATA NASCIMENTO: 25/03/1966 
PAI: ISRAEL DOS SANTOS AGUIAR 
mE: DEUSDETE DOS SANTOS F. AGUIAR 

ATENÇÃO: 

FORMIGA, 15 de ~ de~ll - 09:35:21 

JOSg AUGUS'fO~ S~ ME 
ESCRIV1H O) DO :;~D AL 

José Augusta. iOO18 

Esqri'V~,MiIk;~ Ht 
M .. ~t. S"S~rt1 , , 

Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteracão ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior seguranca, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM MAGALHAES PINTO 
R. SILVIANO BRANDAO,102 BAIRRO: CENTRO CEP: 35570000 

FORMIGA - MINAS GERAIS 

, 
! 

;" I , .I 



Pqder Judiciário do Estado de Minas Gerais __ ~'O 

TJMG - COMARCA DE FORMIGA 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesqUisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justioa do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuioão das aoões relativas a Crimes ComtUlS, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA:--"'"~" 

DEUSDETE DOS SANTOS FLORENCIO AGUIAR ./"" . 
CPF: 36572756653 RG: 1591220!MG./ c 

DATA NASCIMENTO: 04/09/1952 
PAI: JOSE FLORENCIO 
MAE: AUGUSTA DOS SANTOS FLORENCIO 

FORMIGA, 15 de FEOIRO de 2011 - 09:33:53 
.r'\1 \ 
\\. ~I ~1 

JOSÉ AUGUS DE>SOÚ2A MELLO 
ESCRIVA<O) DO JUDICIAL ' 

~ 
Jose 1\~\IU$llíl~f&:\ 111 

EscrNê4 .1 
ATENÇAO: Ma~r. $097 

Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteracão ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior seguranoa, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM MAGALHAES PINTO 
R. SILVIANO BRANDAO,102 BAIRRO: CENTRO CEP: 35570000 

FORMIGA - MINAS GERAIS 



Pqder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE FORMIGA 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO Nº 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crliues ComlUls 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feito~ 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: ,---' ' 

WILCE DOS SANTOS FONSECA --- -- / " ..... 
CPF: 36435830606 RG: 187941/MG 
DATA NASCIMENTO: 31/10/1952 
PAI: GERALDO DE PAULA FONSECA 
MAE: MARIA DAS DORES DE MORAIS FONSECA 

ATENÇ1W: 

FORMIGA, 16 de ~~~~12011 16:47:20 

JOSÉ AUGUSTJ DE t~ M 
ESCRIV!(O) DO JUD IAL 

José Augus.tQ di SOOZil ~., 
Escrivã. Ju~ícial II I 

Ma.t. õng·/~ 

Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autentioada por oficial público. 
Para maior segurança, oonfira a grafia do nome solioitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 12/2010 

FÓRUM MAGALHAES PINTO 
R. SILVIANO BRAND!O,102 BAIRRO: CENTRO CEP: 35570000 

FORMIGA - MINAS GERAIS 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
. FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE FORMIGA 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 
,~.:~::}id_ 

. ' ~"~,'~,~~~:::-

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisand0 o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações retativas a Crimes Com\.ms, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência~~Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTR1l: 

MARIA APARECIDA LOPES /./ 
CPF: 30069807604 RG: 1127326/MG 
DATA NASCIMENTO: 10/06/1956 
PAI: ANTONIO DOMINGOS LOPES 
flAE: GESSI MARIA FERREIRA 

FORMIGA, 16 de FEvt~ rri~l - 6:52:41 

JOSÉ AUGUSTO DE sddzA LLO 
ESCRIVACO) DO .JUDICI 

. 
José AugustQ Iii SauZIi Mio\kl 

Escrivã. JuGk;;all IH 
ATENÇAO: - Ma.'. 5D(H~ 
Certidão composta de 001 folha(s}. 
Doctunento emitido por processamento ~letrônico. Q\.lalquer emendaNou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como i~díciO de possível adulteraçao ou tentativa 
de fraude. , d fi . I 'bl' Esta certidão só é válida no original ou devidamen~e autentlCa a por 0_, Cla pu, l~O. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome sollcitado, a data e hOra de emlssao. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjtmto nQ 12/2010 

FóRUM MAGALHAES PINTO 
R. SILVIANO BRANDKO,102 BAIRRO: CENTRO CEP: 35570000 

FORMIGA - MINAS GERAIS 

l.í ·1 

L 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE FORMIGA 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesqUisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes COIDtUlS, 
Falimentares, de Tóxicos, d~Trânsito e de competência doJúri~ excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: /' 

MARCELO VITOR ~e/ 
CPF: 51499355653 RG: 4568578/HG 
DATA NASCIMENTO: 29/04/1985 
PAI: FRANCISCO DE PAULA VITOR 
HAE: TERESA FERREIRA DA SILVA VITOR 

ATENOAO: 

FORMIGA, 16 de FE!· "I~a· fi~-6:48:50 

JOSÉ AUGUST D~ SOUZ~ LO 
ESCRIVACO) DO .JUDICIA 

José IXugustll Qi ~za ~ 
Escrivã. Juéicial f I! 

Mas. 6:)9'/~ , 

Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

F6RUM MAGALHlillS PINTO 
R. SILVIANO BRANDAO,102 BAIRRO: CENTRO CEP: 35570000 

FORMIGA - MINAS GERAIS 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

T Jt1G - COMARCA DE FORMI GA----
JUSTIÇA COMUM 

.-' /' 

CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA, 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça dg.Estado de Minas Gerais, AT!!: A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de-aistribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos,/de Trânsito e de competência do/JúrL excetuados os feitos 
de competência do Juizadó Especial, NADA HAVER CONTRA'~ 

JAIR ALVES DA CUNHA ~ 
CPF: 20331029634 RG: 131469JMG 
DATA NASCIMENTO: 13/02/1949 
PAI: ANTONIO FELIPE DA CUNHA 
MAE: PEROLINA DE JESUS DA CUNHA 

FORMIGA, 16 de Ff1\J JJ2011 -

JOSlt AUGUSTO 'DE souzl MEL 
ESCRIVA(O) DO JUD~ 

José Augustli 411 iOOZíl M9I6o 
Escrivã. J'lJdfc~1 lI! 

ATENÇÃO: Ma;,. õ:)9i'l 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possivel adulteraoãoou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FÓRUM MAGALHãES PINTO 
R. SILVIANO BRANDAO,102 BAIRRO: CENTRO CEP: 35570000 

FORMIGA - MINAS GERAIS 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE FORMIGA 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO, na forma da Lei e por' me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes ComlUls. 
Falimentares, de Tóxicos, de TrâJ:1sito e de competência do ,Júri, excetuados os feitos 
de oompetência do ~Tuizado Especial, NADA HAVER CONTRA:/// 

JOSE tlALAQUIAS MOREIRA .. 
CPF: 46736310806 RG: 1031820/tlG 
DATA NASCIMENTO: 31/08/1951 
PAI: FRANCISCO MOREIRA DA SILVA 
MAE: MARIA tlALAQUIAS DA SILVA 

FORMIGA, 16 de FM\J~O t\ 201~16:44:55 
JOSÉ AU'tl~O DE ~o6z1 MELLO\ 

ESCRIVA(O) DO JUD~ 

ATENÇAO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 

José Augusta ~ Soou ~Iki 
Escrivã. Jueict!il IH / " 

" 

Docluuento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM MAGALHÃES PINTO 
R. SILVIANO BRANDAO,102 BAIRRO: CENTRO CEP: 35570000 

FORMIGA - MINAS GERAIS 

L 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE FORMIGA 
JUSTIÇA COMUM /.-_.-

CERTIDAO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e' por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do--Júri~ excetuados os feitos 
de competência do ~Tuj.:zâdo Especial, NADA HAVER CONTRA:-

JOSE DOS REIS 
CPF: 26455978668 RG: 1024469/MG 
DATA NASCIMENTO: 23/05/1958 
PAI: ARCHANJO ALVES 
MAE: HILDA DE MENEZES ALVES 

ATENÇAO: 

FORMIGA, 16 de FEV~E~fJtl~011 -
\, , \ 

.~ ! J 
JOSÉ AUGUSTO DE SO 

ESCRIVA(O) DO JUDICIAL 
José Augusto !19 Soou ~ 
Escrivã. J.l.HHc~1 IIr 

Ma,r.6::>9"11 

Certidão composta de 001 folha(s). 
Doc'lunento emi tido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração-ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior seg'l.lrança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM MAGALHÃES PINTO 
R. SILVIANO BRANDAO,102 BAIRRO: CENTRO CEP: 35570000 

FORMIGA - MINAS GERAIS 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE FORMIGA 
JUSTIÇA COMUM 

FL(s). 001 de 001 

(~O~, 
",1'1.1' 

CERTID.ãO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA ,:;j:;·i"I'$·~.J:]c> '\~ , 7 Q) 
~ 1,\ :~J 
'\'!",,) s~,~ :,?;,~:~"'t, 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesq\l:i:eanao o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justica do Estado de Minas Gerais, ATlt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das acões relativas a Crimes COmtUlS, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 
de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

FLAUSINO JOSE DA SILVA 
CPF: 02574293878 RG: 10643450/SP 
DATA NASCIMENTO: 15/09/1961 
PAI: HERMINIO ELIAS DA SILVA 
MãE: DIVINA NAZARE DA SILVA 

16:42:36 

Jpsé Augusto ~ Soou ~ 
Escrivã. Jucdtci-al 1II 

ATENÇ,ãO: Ma,T.689·/1 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteracãoou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior seguranca, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM MAGALHlillS PINTO 
R. SILVIANO BRANDãO,102 BAIRRO: CENTRO CEP: 35570000 

FORMIGA - MINAS GERAIS 

i r 



PODER JUDICIÁRIO /~ 
Tribunal Regional Federal da ia Regiã~""-/' 

ÇE2rtidãq de Distrib_ui.Ç~o 
Aç_õe,ªªEx.ecuções Criminais N° 222122 

CERTIfICO( revendo os registros de distribuiçã9 de 25 de abril de 

1.967 até a presente dataI que contra: 
/' 

ANA CHRISTINA DOS SANTOS AGUIAR( i ou vinculado ao CPF: 

079.442.196-20( 

~--

NA D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da P Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão( devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo( até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1( ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF( 18h16( 15/02/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores,CEP: 70070-900 Brasília/DF, 
Fone: (61) 3314-5225, e-Mail: secju@trf1.jus.br 



da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 222122 emitida via Internet às 18: 16 
horas do dia 15/02/2011, em nome de ANA CHRISTINA DOS 
SANTOS AGUIAR, ou vinculado ao CPF: 079.442.196-20. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da la Região". 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

CertidãQ de Distrib~iç~~º 
Ações ªJ;~~cuções Crimingis 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DEUSDETE DOS SANTOS FlORÊNCIO AGUIAR, ou vinculado ao CPf: 

365.727.566-53, 

NA D A C O N S T A ,FIO Tribunal Regional Federal da la Região. 
/' 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser' conferida pelo interessado e 

desti natário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada .na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 18h14, 15/02/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 



Certidão número 22211 O emitida via Internet às .18: 14 
horas do dia 15/02/2011, em nome de DEUSDETE DOS SANTOS 
FLORÊNCIO AGUIAR, ou vinculado ao CPF: 365.727.566-53. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região". 

i . ,-

~------~"""'_----,-~,---'---~--... ~--~~---_. _._~._-_._-_.-~-~---~_ ... -----~._--~._--~.,~--~--_.~.-'~-~'.---' .. 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região ____ -

Certld~Q çJe Distribuição 
Açõe~ª Ex~çuções Criminais N° 222133 

CERTIFICO, revendo osr~gistros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data,quecontra: 

MARCELO VITOR, ou vinculado ao CPF: 514.993.556-53, 
" -

NADA C ON S TA nO,'Tfíbuna"IRegiOnal Federal da la Região. 
/" 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 18h18, 15/02/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A " 
Praça dos Tribunais Superlores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

- .,.' " 



C,?nfirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 222133 emitida via Internet às 18: 18 
horas do dia 15/0212011, em nome de MARCELO VITOR, ou 
vinculado ao CPF: 514.993.556-53. 

Resultado: "N A D A 
Regional Federal da 13 Região". 

C O N S T A no Tribunal 

ti 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidãºgª-Pl~Jribuiºªº 
Aºõe~-ª-J;;x~uººel3 Çrinlioajs N° 222144 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
'1.967 até a presente data, que contra: 

JosÉ DOS REIS, ou vinculado ao CPF: 264.559.786-68 , 

.. ,...--" 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta, Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como cOl)firmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 18h19, 15/02/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribl,lnais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

:1 
" . 



Certidão número 222144 emitida via Internet às 18: 1 9 
horas do día 15/02/2011, em nome de JOSÉ DOS REIS, ou 
vinculado ao CPF: 264.559.786-68. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região". 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 222156 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que,côntra: 

MARIA APARECIDA LOPES, ou vinculado ao CPF: 300.698.076-04, 

NA D A C ON S T,Á no Tribunal Regional Federal da la Região. 
/ 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da P Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trf1.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 18h21, 15/02/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 



da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 222156 emitida via Internet às 18:21 
horas do dia 15/0212011, em nome de MARIA APARECIDA 
LOPES, ou vinculado ao CPF: 300.698.076-04. 

Resultado: llN A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região ll . 

::::=:::::::::::::::::::::::=::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::=======================.:. '~--. ----~--. ---_._~==.:=---=::.=~==.:.~":::=-::-.:=. 

; } 

'r 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execl!Ções Criminais N° 222164 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

WILCE DOS SANTOS FONSECA; oU vinculado ao CPF: 364.358.306-06, 

NA D A C ON S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange ap~asOTribunal Regional Federal da P Região. 

)bservações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir. a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 18h23, 15/02/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 



~~. impr;imil' 

C;:o!!firm~9ã,.? da Autenticidade de Cer~dõe~ ... 

Certidão número 222164 emitida via Internet às 18 :23 
horas do dia 15/02/2011, em nome de WILCE DOS SANTOS 
FONSECA, ou vinculado ao CPF: 364.358.306-06. 

Resultado: "N A D A 
Regional Federal da 1 a Região ". 

C O N S T A no Tribunal ' 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

CertidãQ Qª _Oi$tribl.Üç~_o 
Ações e Execuções Criminais . 

- ~ .. '-' -." .' 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967' até a presente data, que c;ontra: 

JosÉ MALAQUIAS MOREIRA, ou vinculado ao CPF: 467.363.108-06, 

N A DA CO N S T Apo"Ti-ibunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional, Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 18h24, 15/02/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

"~o 

) 



r@i imprhnir 

Certidão número 222174 emitida via Internet às 18:24 
horas do dia 15/02/2011, em nome de JOSÉ MALAQUIAS 
MOREIRA, ou vinculado ao CPF: 467.363.108-06. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região". 

~~~.,.",...".,.....,.~~...,..,.,~~"..,..,.~~~-~~-.,..:,.....~-~---~----~_ .. _~_.~ ... ~.~ .. ~.-._ .... ~-~-_.-... ~._ .. ---_ .... ---- .. -.. 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certid~º-º-ª-ºi~írjbuição 
Açõe§ e ExeclJ~Q~§ Criminªis N° 222179 

CERTIFICO, revendo os registro? de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra;· 

~ .. ' 

FLAUZINO JosÉ DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 025.742.938-78, 

NA D A CON S T A no Tribunal Regiom;tl.Federal da la Região. 
-_.-.--

Esta certidão abrange ap~áS-;~;ibunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

. b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

desti natário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 18h26, 15/02/2011. 

Endereço: SAUjSUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 

, . 
. I 
( ), 



. imprimir 

Certidão número 222179 emitida via Internet às 18 :26 
horas do dia 15/02/2011, em nome deFLAUZINO JOSÉ DA 
SILVA, ou vinculado ao CPF: 025.742.938-78. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região". 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Certidão de Distribuiç-ªº 
Ações e Execuções Criminais N° 222189 

CERTIfICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

JAIR ALVES DA CUNHA, ou vinculado ao CPf: 203.310.296-34, 

NA D A C ON S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

desti natário; 

c) a autenticidade desta· certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 18h28, 15/02/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trf1.jus.br 



')mprjmil" 

.. ~onfir4maçã~ da A\J~~nticidade de Certidões 

Certidão número 222189 emitida via Internet às 18:28 
horas do dia 15/02/2011, em nome de JAIR ALVES DA CUNHA, 
ou vinculado ao CPF: 203.310.296-34. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1 a Região". 





I'i:ira os dados ele Identificação da Pessoa Ju;"ídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
3 a sua atualização cedastral. 

SSOC!P,CAO CmljUf\I~TARU" EDUCATiVA, CULTUf'':AL, H'lFOR[iI,j,,-n'/)I)zt:ôUGiOSi, IE p;J;{TiST1CA , GAZET fo. .. Fíl'1, DE 
X,i1il_\"_Âe-' _______ _ 

-----------------------~ 
-c;,':' r'c. eSTABELECIMENTO (rIOME DE FAIHÃSIA) 

.. _- .. _-- ----------_._------------------
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AS~OG1AÇ}Lo CCP~.';UN!TAJ~tA, EDUCAT!VA, CUL TU!1JÍ>.L, ~N~QBMAINA,RELIGJQSAJEARtí~T!Ç~, GAZETftcfM, DE =--- .. - --.- .. . ...... .... ' F6Ri~iGAfMG./:" _". . --'<;;~>~' -"'-~0--~ 
..;:. < Ii 11. ) I1 ,!L6' 

ESTAlUTO SOCiAL /,.)/ "," .. "', 
1/ 4': :;{ ~ I j:, 

~ ",·;\\;,/:';r 
~ • DA úENOMI~lAÇAO, SEDE E·'t,IN~,., / 

, ,·., .. :~.~'~~)~:~~:;~~7. ,~,;r .>,/:! 

Aiti u • A !~S~_OC5ACf~O COMUN!TÁR!A,EQUCATIVA, CULTURAhINFORMÁT!VA,:~EUGiOS.A E ARTíSTICA,GAZETA· 
FM G.oia\!'ante _c[oi!omb',9.CÜ1 J\CINFOFté.JJHla entidade-cMTcTedii:eito-privãdo,-sen-j fins lucrãtivos, 'de duraçà6'lndeteíl11inada , de­
Gélátercuítura! e sodal, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
morsdc:!!"·as e r8Dfesentar,leS de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Formiga, 
Estado (16 Minas Gerais, com sede, íi8 Rua Hilda Cabral de Paiva, n° 163, Bairro Oure SI'anco. 

Parágrafo Úr!iw- ,I.J., ACll~FOR uWizará como denorninação fantasia GAZETA FiVl e reger-se-á pelas disposições deste estatuto 
e peléls leis \li~jentes no território nacional. 

,"'lt.f~- P-, f\SSO(:iAÇAo ::::(tf\~UNiTAHIA, EDUCATiVJ\, CULTURAL, INFOHiViAT1VA, REUG10SA E ,LRT/STICA, GAZETA-FM 
tem por obj~~tlvo ÉXECi: ~cn;,;::C3-t.~f\!fç(TEiE!~l\t~Tõ"D:F!JSAO(;QIy'!ºI.~tTÉEl&~1Ji!jfl'üiQ1fiQ".~r!.Qf;:f~ftliQi'aá~.é.f· r{9. B '1.2L1 [9~~~b~~ ._ 
:3\') lnGisC8 ; f:J. \7:' 

I .. bene:ficiar a comunidade com vistas a :. 
a) ~)ar opórtunldade a difusão á8 kisias, elementos de cultu.ra, tracliçôes e hábitos sociais da comunidade (Lei n° 9.6'12/1998, 

b) c,fetec8r mec;GiÍlisrlIOS à rorrnação e tntegrªção da GOnlLmidade, estlmuiando o lazer, a cultura e oconvivio social (Lei n° 
8,612/1998) art. 0°; inciso 11); .. ' . 

cJ prSSl8.í sep;íç()~~ de ut\lldadé pCiblica, integrando--se 80S serviços de defesa civil, sempre que necessário (Lei n° Sl.612/'i998, 
ar,. 3é

; inciso IH)';' 
d) contribuir para ;:;. 2iuarfeícoamento profissional nas áreas de atuacão dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 

ie~)is\C!ç;ik, p-:\;i:3sío'nal vigente (Lei nO 9.6'12/'1998, 21rt. 3°; inciso IV); .----
e;' pe(mltií' 7. G~lpaGit8ç20 dos cidadãos no .exercílji6- do direito de expressão da forma mais acessível possível (Lei n° 

."C 
/' 

ii - iHsp;31tef e 3k:nder 80S seguintEJS princípios: 
a) pl'i:de!'ência das flnfliidades ecl'xativas, artísi.Ícas, cultun:;is B informativas em benefício do desenvolvimento gera! da 

cornun!daue; 
ti) prornO(f30 da:> ativid<;,id<:1s artísti,;:;&~s e j0í118lísticas n21 c~)munidade e da integração dos membros da comunidade atendida; 
c) respeIto ilOS :,f816ies éticos 8 süGíais da pessoa e da ';amília, favorecendu a integração dos membros da comunidade 

atendida; 
d) ntío discriminação de raça, reHç;ião, sexo, preferêncis.s sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social 

!le,S relações comunitárias; . 

':;0 t vedado o proselitismo de qu:\\qu-sr naturez.a, assim como qualquer díscriminaçso política, filos6fica, raciaL n,:digiosa, 
sexuél! , de 9ênsro Oli de qualquer 112;tureza na adirlIss.ão dos 8ssocíados; 

.§2C Sp.fà obrigatória 8 pluralida.de de Cpí:liões & versão, de fo;-rn8 simultânea em matérias polêmicas, na progiamação (;·pinativêJ 
e ínf0r:Tlali·!(~, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relstivas aos fatos noticiados; 

§3'" Qualquer cidsdâo 0::1 GCJlT!unidade beneficiada terá dIreito a emitir opiniões sobre quaisquei 2ssuntos abordados na 
i)rograrnaç:ão da emíswra, lJern como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
E!peí,8S (.'~;S0rvar o monlê,nto adeq/J8do da DrogrellTlação pare. fazê-io, rílsdíarl'te pedido encaminhado à direç~,o i8spOnsávEi! 
pela Riid!o C,)rnunitÉ!ria . I"~ . 
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'~1~: 3=, - Os,~!rigentes, e, associados ,0ã~_@.~e~i~ge!.~ºLn~m 111§~mo Sllº-slclLa!i!~f!1~~le, pelas obrigações contrak!~&l:pe7ã ~t~ 
i::nuda,:!e, ressalvados os casos em que os dirigente~,~~~p~n9~rãop_or ~~m~ra.~~~~_C~!P~~o-a~sempenhõ dEfsuas fU,j;l\S~~t3'~~ 

/l,rL4()· A receita da ASSOC!AÇAQ C.oMVNlT ARIA,-;J;),~~Çj.:'tII,{6LC;,~~ rURAL, H~FORMA rIVÃ~-RÊUG!OSÃ-~ARTis-i~CA, 
GAZETAoFM será ut!Hzada, única e e.Wlq$iYªm?_nte, para a consecução dé"suasfiÍlalidades'instffí.idoflãTs 'éri~óser~ àdn1itiaaa 
remun6r~9,~~_~ seusdírig~ntes . pel?6)(ergíç;!Q de=súâi'fiinç6es~:~ .6~In:~º[nci· ã . dlStril)uiÇ:ão' delllc[õi '( sobras):~ éÍividendêís~' 
vant;!gens ou bonIficações a qualquer dos s6us' .. a,ssociados ou dirigente~! ...c --- -- "0 • _ ••• , ' ',,;. • ';, '-'" "---. 

~.. . .. . ... ~/ ~ 1<:~'~·~;:':· " 
1.< " 

~ô o DOS ASSOCIADOS ; , ;/ 
:j ''''<d 

"~-"--------- ~ :.\\, .: 

A~·t 5° - Serão admitidos como, associaq9sas o pe~sQq~ Jlsjç9.,s .~jllIí9ifas ..9Y~ tenbªD1jk~J2çÉi9St~rQ1UIArio próprio fJ 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprorríetamâ~.l·espeitar e-cumprrr-as 
disposições deste Estatuto. . 

, Art 6~ - .1>, ACiNFOR será COITlposta pelas.$-ªgu.joíescategQIL@sl-ª--ª§§'9.ci<ª-dº,s~,_ 
i - Fundador13s - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
i! - C(Jntrlb~intes ou Efstivos - 'formada por todos os interessados no desenvolvimento da associação. 
iH - Honorádos-=.iQto:IEl,ja por tod\)s os que atu8iam de forma direta para alcançar, substancialmente, os objetivos da 
8~;sociaç~o, qual seja, pleitear 8 autotizaçao ,do s9ivlço de radiodifusão cornunitsliia junto ao Ministério das Comunicações. 

Art 'i'~ - As corüiiouíções dos associados seião reguladas em Assembléia Geral. 

Ar!:. 28 
- São direitos e deveres dos associados: 

o direito de-voz e \iOIu ncis'aélíberaç6es sobre a vida social ela entidade e nas instância~~deiibera!iva~.exister@s,_ 
pessoalmente'oumedíante repi'êsé'!:'!ta-rltes'legãi~;'Efênfc6ficõl;rer-aseleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendarn ao disposto no §2" âQ..arC]2;:=:'--'----·---·-~---'~-'~·-- .. --.... -----.. -'-'---"-' 

Di manter sua Gontribulção em dia, COnfOirlle estipulado pela AG. 
c) .zelar p'3i.o engradecímento da associação; 
d) desempantiar bern e fielmente as funções designadas pela AG, com a devida prestação de contas, se necessário for; 
e) comparecer às reuniões da AG. 
f) P.espeitar o presente Estatuto e os eventuais regulamentos internos. 

Art. 9° São passíveis de punição iemporáiia ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os 
8ss0d8.C\03 que Infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria 
C;'Ji;;, frente 8 pmcecléncia da soilcitação, deverá submetê-ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 
deliberação fundamt0ntada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Jarf,giafo unic0 - Sersl demitido/permitida a saída, àquele associado que manifestar vontade de desassociar-se, ou não possuir 
interesse em conson§;ncie com as finalidades institucionais da ACINFOR. 

Áf~. "W: -São oigãos da ACiNFOF( : 
a) A§s,embléig Ge.rai ; 
b) Qlrt:i(Ofia ;,. ", 
r;) Çonselho Cor(lLmitárlo 

àl"'s:. H'~ - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACINFOR, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordínaiismente a cada ano, no dia 30 do l1iês d'3 novembro pare: avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
sprovação ele planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 5 anos para eleição da Diretoria e do 
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Conseiho Comunlt§rl'J e é\1raordinariamente poderá ser convocada para destituição dos ~iEiJ~~t~.~·'?,~~)~!;~9~~t~~t~r~{~ff~::' 
.fE":speitando-se (I disposto no § 1 0., ,i, \ i i 'oi; . ,.,: 1:.-. I( L( ( ~::.. 

• '. I. l" ,"' ~ -' .. / '''''''i/C;r;/: l) ~J' 
§ 1

0 
- .t" AG podBr~~ ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria,.-PQrJJlntªKº-dQ~~dciâiiQs...hlÀd.qd0E1~~ 

~'O mínimo, mn~Llihtcidos associados (coiaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativ..?§.a.§.suQto§~~'~t~f~$~e 
ÇleraL Quando a·:: ôiib8ra'~3Ci se relacionar a desÚtúiçaode êlírigentes ou" aiteraçao'estatút~ria"seré'exigido o voto concorde de 
dois teíç.os d,JS ~;;2-2en~8S à Assembléia especialniente convocadif para-:-esse'fim,-lTão'podendo'eladeliberar,' -em'primeira 
convocação; sem 01 inalaria absoluta dosassôciados, ou com pelo menos de um terço iiâS'convóCãç6esseg·uintes. ... _.~,_ .. 

. .,..., . . " .. ' •• 'L. __ ••. ~._ 

§29 
- !J, convocaçdo eleverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de editaJ ou comunicado afixado na sede 

da ACil\!FOR à'estúdio, bem como n8 sede das entidades qüé' compõem o Conselho ComúnífariO-e'colliéfivúlgaçaóãtravésde 
peio iTiElnC.'S m{atm chamadas diái"ias durante a programaçã.o da emissora, deverido'cõiiterdata; hora, local e pauta da i"8uniã(). 

§3° - A AG delli)8i'21rá em primeit'8 convocação somente com metade mais l~m dos associados aptos a votar s, em segunda 
convocação, tdntEi minutos após com qualquer número de associados. aptos-a- \79tElr~respertada§'as l:!isposiçõesdispcslas·f10·:.... 
'::,';0 
:::~ i . 

~4.o - A t-\G GonVOCad2 Dara fins eleitorais, alienação de bens imóvels ou móveis ou extinção ela entidade, devel"á ser 
C;)l'1VOCadé~ cOlTItrlnta (Íi8i~'de. arrteced.ên.cis e, .deiibeí"ará cohforriié este-:éstatUtQ: .. h)egTante~i;ot~·"d(js·aSs()cia(kis· ern"diiH:om 
"-I t.-\ ...... ... ·'-.·I·:'~'''' .. :~ ... , (; . .- -'·I'~'-r.' l':i't"Ai"""I • .- .... ,.. > TI' .... ' 1" ..... f'"""""" t e ~ r'" '1.,' ',' d s "s :\'. od .... o~e<:! aI' pOQt· .... r~ §AI (: 
::' ... t:\'" (;,) '~i"'C,uá . .:>.JC. do:, .d.CiV,US d (JdiO I dlL1b. "d;:,.m ·S8>!: ,t:SE"31[~.i3 .. 9" .. \ISº-.:.~,:,~. ~ 18 " c.,:, no . 

§5C 
- .",8 a!ten:q3s;; 8st"lutát"jas e/o\! desHtuiçáo. dos administradores serão tratadas em j'!"'G especíalmente convocada para 

esse nr:-, 

";0 ~ Será assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos. 

Ai't '12~ .. -", Oi;·etorla rja ACINFOR, órgão executivo e adr1J1'1i?t[aiivQ,.s~á CQfDROsta por um Pr~siden~ do Vjç.§ .. Presid~~te,j-º _ 
'j c Sacretário-Gent. ~~L. 2,ecretário"·Ger8I, '10 Tesoureiro, 2° J EJsou[(3Jrq, JO Qi@!2!_cle.-º9Jnuri},ç§lção; l° Diretor de Comunicação, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 5 anos, peimitida a reeleição. -.-----.. ~, ... - ... _ .. _------__ _ 

§1°" f,J.. Diretoria da ACINFOR.. poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Gem!, respeitadêis as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de '18 anos ou 
f:mancipaclo8, cLijas residências seJarn situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não podeião estar no 
ex.ercício de mandato eletivo que lhes assegurE; imunidade pariamentar ou função da qual deCOrl'3 foro especial. 

§3° - Os c:ttérios de eleição dos administradores nas respectivas funções existentes, serão, consoante o artigo i 2 do presente 
:~statuto, eleitos em AG, sendo os votos computados pOI" maioria simples, para cada função, colhidos em reunião especialmente 
,::o!lvocada para esse 11m . 

. Art 13° - SãQaírlbuiçO.es..:..... 
)a DJre.1Qna: _~. 

é!J ':\drninist:s.í a supElrintendsl' os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) COll'Jocar éE \·euniões e Assembléias Gerais; 
c) R8pn:i'3(~ntar êi /-'tC:Nf=OR em atos p(ib!icos ou internos. 
d) r<ealizar todos atos necessários ao desenvolvimento da jl.,C1NFOR. 
e) Apíesentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o R,etatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao TInal de cada exercicio financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
li) Criai e instalai' serviços e Departêimentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i,l Alienar, Ctec;dir sobre aquísiçEiO 8 constituir ônus sobm bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Gera!; 

(J 
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i0Q"~~:' 
~!) De ca~a_~i,rig~?t'3,:" _,. "" , ., "",_,,;~,~~.~;::tf:;~}r~~ 
8] Ao !-'reslctêilte ccrnpete: represeniaCg, AÇ'NEºR_!2ª~l\LçLEU,'líüLa...)1lCllClaL.e extralL!dIG!almente,cC!ord~a1_e' J9r~~Jr ~aQ<!.t 

r8unibeó: aS! dlrebri2; assinai' contratos, ajustes ou convênios de interesse àa associação, movimentar conta bancária 
conjuma dó Eontidade com (]i:: demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em' 
ASS5:"iibiéía Gera!; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
r:>=pa:i:amentos; parí:ícipâr e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

Cf) ;:' • .0 Vice-Presidente c:qrnwtíL~tJ.xillar o Presidente, no desempenho de suas funções e substituí-lo em sua falta ou 
ímpedirnérito, implernerrtar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão 
cOrTlL:nitár18, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; 

c~; J~ó 'l Q S8~~~~~?:::~_~:~,~~ comp~'~~~_SL~[Ír as atividades adlTlinistrativas e ftnanqeiras da entidade) dirigir e supervisionar todos 
0S sÉ<f\tlóõs ds escritório -aEiassociação, assinar conta conjunta com os demaís responsáveis e assinar com o Presidente 
todos dOCUiT:entos concernentes a vida financeira da AC!I~FOR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob 
sua guarda os livms, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, 
dirigi!' e supervi;3ionaf os serviços da tesouraria e d2 secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

d) Ao 2° Secretário .. Geml compete: substituir o i G Secretário, no desempenho de suas funções, quando do impedimento do _.--. --- "----_.. - - ---~_._. 

fJ; !~O -ri "-eSDun3iro .:;ornpete: :lEijr e captei' os recurSDE: advindos de patrocínio sob forma de apoio culturai, bem corno 
supecvision2f e ter ".oh SUã guarda todo o p3trlmônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; ;xo:nc:ver a integraçáo da GOl\1l,lnidade com o s8tviço prestado, assinar com o presidente todos os, 
docurnentos que iril;:tortem elli íYiOVirr:8nÍaçâo de dinheiro inclusive operações 'bancárias; manter em 'dia e em ordem êi 

escrIturação da tes:xlral'la, cOilservê.ndo em arquivos os respectivo3 documentos; receber subvenções, doações, 
contribuiçõEiS e pagamentos emitindo os respectivos recibos; pagar as contas da associação, contra-recibo; apresentar 
relatórIos e. balancetes da associação à Diretoria, bem como apresentar demonstrações 'financeiras e o Balanço 
Patrimonial .A,nuai, especificadas as origens e ap!icações dos recursos sempre que forem solicitados; . 

'i) Ao 2': ~:,Ci~our8iro Gompete: substituir o i O TesoureiiO, no desempenho de suas funções, quando do impedíniento do 

h) 

-- --- -" ---- .-.----
rnesrno; 
,~(j lU Diretor de ''::olnunicaçãGGompete: assegurar, interna e externamente, a boa imagem da Associação, promovendo 
I:TfElTC2,rnbio entre assodãdos' e'Clii:eGrla;prornover contatos com a impiensa falada ou escrita; promover um., bom 
mlacíonarnento COi11 personalidades ou outros eiementos que venham direta ou indiretamente auxiliar ou prestigiar a 
associação; 
Ao,2° Diret0x'0? .. ÇPill'd.!'1ÍQªºê,o_comprde: substituir o 'l° Diretor de Comunicação, no desempenho de suas funções, quando 
do imo9clirnento elo mesmo; '---------

Art. 14~ - O Q()l1se!ho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será compostó pOí, no 
mínimo, cinGo pEiss;jé'iS-representarrtes'de entidadeshda Cúi1111nidadi:f'locãT;lais como associacões decíãsse;5enei:nérftas,""-' 
~e!igios8.s (.:ru~de mo\'acFj~8s ,. desde. qUi3IE?;galrnente instituídas; com o'objeíivoLii:}'cfcompã'ríFiar -8 p;ograrnãç§-odaemissora~'-éOIYi' 
,lista 80 8'lendir"ento do interesse exciusivo eia comunidade e dês prii1cípiosestaDeleéiaõS~.,õ'ãn::-4°-d-ãTei'nd~'9:612, d;;;f99iC-

§'jO - t) Güílseli,o C(Jrnunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, 
aniv8r'sário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da gíade de programação, bem 

lsiderando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. /-----~-

sempl'e na data de 
como sua avaliação 

§2ü 
., ,A, errtidad(~ \T18nt8rá disponível e atualizado, para qualquer sollcita~(jinspeção do lVIinistério das Comunicações, o ato 

queestabeiece,J a ccr;'i:')[lSição do Conselho Comunitário, // 

"'ri. 15~ - !-IS chapas para a direturia estarão aptas, se entregues até tíês dias antes da Assembléia Geral de eleição, por 
requerimento 8 Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo deviclo expresso consentimento de seus 
membros bem como do referendum de, no ((iínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

, 
4 
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1.30 ~' 
-§ 1 c.. t vsóilCla a paliicipação de associados em mai.s de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por proc~~~~~hJ~ , 

~:2° - ,ti, cii,'etoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalícfá~ê:;Gos ~~otos 
Gbticos pór cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
EoS'co[h2 Cki critério pafs. contagem sm'á decidida no início da AG. 

Ali:. 1\r: - }!'. progiémiação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no 
'(t::fritório nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Sará vedada i3 transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
c21\arniQsae pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em 
leis, Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Selviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de 
sua programação. 

8n, n'" ,. () Pªtrimônie;8, Fi,$.ceita 98 ACINfOi:<' será compº:ItqJ)JlJªs~ntribuições sOGÍais definidaLP..elLt\ss.elJ1bl~_ 
()eia~: doações, auxílios e subvenções, pelos bens ;TIÓveis ou illlQ'J.ªJf:l,Pftiª§I.?ndas e juros de depósitos bancários e aplicação 
fin8ncei,'s; ~1s-\6s sêik!DS de üxerclcÍGs firlanôeiros antericire·s-transferidos pa!a.~l º9o.tª. J?ªtr~1l~r~aj, .. R.orva1b@fl.ad;'1iTrmos'1JB:iit:;~-­
ativ'idades C~);T:unirári5s, bem como pOí aquek~s decorrsntesdo patroéíilio' sob forma de apoio cultural. 

, i O 
- Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado, 

Att itJ" .. Este estatuto poderá ser re'formado, no todo ou 8111 parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente e;o;-rv'ocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não 
podendo ela.deiiberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguint:3s. 

t-<xt. 190 
- A disssolução da ACINFOR ocorrerá segundo decisão de A~s_~!J1.bl-ªL~,Ç2.eIaJ,B-..ü,remaDeBceníe.de~e!.u~atrímônio 

líquido, será destinado a entidade de finsnãô ecohôrnicÔs congênere~definida na Assembléia. 'c ___ •• 

---- ~~ - - --
-~---Art. ;;W":: w OS C8SGS omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recursoa AG, pelo associado que se achar 

prejudic2(10. 

,1:. 21° - O presente estatuto 'foi aprovado na AG á8 01 de iarço de 2011 e entra em vigor na data de sua inscrição 110 registro 
",e pessoas .ílll'Ídicàs, averbando-se a este registro todas as a terações por que passar, 

Mônica Saraiva Cunha Oficiais 
Heloísa H. Saraiva Cunha Oficiala Sub, 

~P".·I:I\:"...::.:..,;o.~~be&'" _fo"""~·i~~ 

\ l;'~;'::I;;~if.) 
. \J~ St'ill'!tO$ Agtnl&.r { ";l ' r:i~ , ",' .62882 

CARTO~)O L ' O DE NOTAS 
"AI '.Hi,e-,G'"rl',·· d M 11" , Y S S o:pt,:;o' ,t 1 J o e e, o 
RSdv13110 Bralldao;' 81/26 - Cel1tTo - Formlga/MG 

CEP:.35.570-000 - Teleíàx: 37 3322 5814 

Conferida e achada corJôrme 
original que 1J1~{oi exibido. Doufé. 

F . Z 9 I"IA 20'11 
ornuga, 

~ ~''''l,::'; 
Tabe~ião: Jos~ Augus,t9~'e'Souia:~~~I~~,( 

* Tabeha Substltuta: Rách!'il ele ~:(lIl7.aJVlello 
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J.\I.[][N]fSTEruo DAS COMnoNICAÇÕJES ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S:~RVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLisE DE ATENDIMENTO IDE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ~,5"02c( /OJJIRADCOMIDOS/SSCE-MC de d{J I()J I cs0Q)., 

Processou" J..3im. 0;;3 993 jJO . Localidade: Iillttui.j)cv!4í·· 
il C 'J--;, / t:' ' O 11,:2--- /) 

Entidade: /C<IJy[t,. O~Mruj/JL(JJ;çJA,!.2Ov I· údC«1tCl ~«lfQt 
. /'fYY)l11fOv) tJtJCfjmO,.,I k v(A),L I ~O#{)J f1 ;it/ ~( 

( ) única entidade no local ou; ,) O 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) i~1Stru{do 

E.XIGÊNClfAS TÉCNICAS: ,. 

(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ II..).~, 1-00 ',.e- .1o..L. 
(_),qlmpridas p;a;rciaImente, restando a apr~sentação dl;! seguinte documentação abaixo descrita: 

, (_) 'CU1bprid~ integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
" 

Observações: 

~ e--ftu:tCIVV/fLJ.41;{'~AC~ ~~deív~ci i--~ 
rr ~k M&vvt 'c;&-: . , , " ' , 
~ ," 

An~lista r,esponsável: ~ rJ2. ~ . 
,[:..Lo, '''IiGi1fflC7U0 

SI' A 'n][;t. Gd:u;f1.~ A.'" ..' .,.-,:>p7'~:·' 
• l";1:.["" JIJt" ~ ',: ;>.a$}H., ~ '.'~'" J. 

f:.n9~':'\f \:;~;;, IIÚ\uCC)~,1 
~\~ ... 

Brasília, s2LJ.12fQJ c20.LL 

EXIGÊNCIAS J!JRIDICAS: 

c,kj Cumpridas integralmente . 
L) Cumpridas .patci~lmente, restando á apresentação da seguinte doc1.imentação: 

Observações: 
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,JESTATura SOCIAlL' ~ FIB. 

ATAIDJEJF1UNDAÇÃO/OONSf['][TUIÇÃQ-FJLS. )02 f-j j3 : 
ATA: IDE AJLT~lRÂÇÃO/JI)~FJ!NJ[ç~p ]pA, DENO~AÇÃO -}rlLS. é~ 

" • J j' . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 55(,+ 12011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Z +-de junho de 2011. 

À Senhora 
ANA CRISTINA DOS SANTOS AGUIAR 
Representante Legal da Associação Comunitária, Educacional, Cultural, Informativa, Religiosa e 
Artística Gazeta-FM de Formiga 
Rua Flauzino Vaz da Silva, n° 333 - Novo Horizonte 
35.570-000 Formiga - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 1 Processo n° 53000.023993/2010. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.023993/2010, na 
localidade de Formiga 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.O 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 

Atenciosamente, I~ 
OCTAVI~E~ PIERANTI 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

fi 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar n° 0112004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; . 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.O 0112004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENAITORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2", da Norma Complementar n° 
0112004, ou seja: 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. . 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e 
as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBI!. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar n° 0112004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama j 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e \Õ /I" 
vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar n° it~ r 
0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de ~.{.?" 
Informações Técnicas. . Y 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, ..j ",I: 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, \yx::. 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nO 01/2004. I'~· 
f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "f", da Norma Complementar n° 0112004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBI! da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar n° 0112004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar n° 01/2004, acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

53000.023993/2010/CGRC 
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Ana Christina dos Santos Aguiar 
OAB/MG 125.731 

Ilustríssimo Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços do Ministério das 

Comunicações - Secretaria de Comunicação Eletrônica 

fii lNi8if:RiC) D.I!. '" (:01,1 UNfC.i.t Ç:~E'" 
8Rf!. 8fLi.~ ... DF 

~ --~"r ~ 

) ~f,o.PA);sCE 
// / 

/ . ~ üôl(li312.Q11-Oi3:i3 
Plocesso nO: 53~O.02~.9931H) (Radcom) 

---------~---

Assunto: Pedido de Dilação de Prazo para apresentação de documentação 

limo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, acuso recebimento de ofício 

nO 3567, enviado por este departamento à minha residência, no qual é solicitado novos 

documentos de natureza técnica, no prazo de 30 dias, contados da data do recebimento do 

mesmo. 

Entretanto, é preciso informar que o prazo conferido para a apresentação de toda a 

referida documentação, é bastante exíguo para cumprimento das exigências, face a 

complexidade da confecção da planta de arruamento (a ser feita por um profissional / 

habil!1ado), na esca!a devida, uma vez que_as plantas da espécie requerida disponíveis nos 

órgãos públicos da cidade de Formiga/MG não atendem o requisito solicitado pelo Ministério das 

Comunicações. 

Ante o expos~o, utilizo-me, tempestivamente, da faculdade de requerer a prorrogação 

do prazo (último parágrafo do ofício nO 3567) por uma única vez, por igual período, ou seja, 30 

dias, a partir do recebimento da resposta deste pedido formal, para envio das exigências 

requeridas. 

hlestes termos, peço deferimento. 

Formiga/MG, 02 de agosto de 2011 .. 

Ana chris);;i' ~os S~antos Agu ia, 
_/ 

(Representante da Ass. Com., Ed~e;-e·"+~I-b.1r"""'rr.Ff-~~'5-:" XMí$OOl!~r,r:'~::;'Ó'i.!G':!lal':::~-17(,' de Formiga/MG) 

I 
DO."UMENl 

____ NES!ADATA \v 
Hua Silviano Brandão nO 121 - 51. 07, centrOL I1 / O f /J() 'L. 
Formiga/MG - CEP 35570·000 -21.- .. ~--- -- -
Tele"1one: (37) 3321·1242 
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PREENru~n ,..nu I C:TRAI'lE FORMA 

or. .3567 /2011/ CGRC/IDEOC/SCE _ MC 
53QOO.023993110 

NOM~ 
/ 

í 

ANA CRISTINA DOS SANTOS AGUIAR 
ENC, . A,SS. COM. EDUCAC. CULTo INFORMATIV ARELIGIOSA E ARTISTICA 

GAzETA-FM DEFORMIGA ~~~!:::;;.~~~'~r~~1 
~ 
CEP, 

. RUA FLAUZINO V AZ DA SILVA, N° 333 -NOVO HORIZONTE 
35570-000 ;Ei'ORMIGAlMG 

~I I I ! ! i ! ! i 
; ::::;::::~~~~~~5Tsgg~~~~~~~~~OO~~~~~H'NATUREzADci ENVIO I NÁTUREDE L'ENVOI 

:: D PRIORITÁRIA I PRlORJTAJRE: 

N° DOCUMENTO DEIDENTIFICÀÇÁO'DO 
RECEBEDOR I ÇlRGÃO EXPEDIDOR 

DEMS 

D SEGURAD9..tJI. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasflia-DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0882/20111CGRCIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo. 

Referência: Processo nO 53000.023993/1 O 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da. Associação Comunitária, 
Educacional, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística Gazeta FM de Formiga para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Formiga /MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. Foi encaminhado o Ofício n° 3567/2011, de 27/06/2011, AR Postal em 
06/07/2011, solicitando à entidade que apresentasse o projeto técnico. 

11. A entidade postou, tempestivamente, em 03/08/2011,· solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no ofício citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional se faria necessária por 
motivo de complexidade da confecção da planta de arruamento, na escala devida, uma vez que as 
plantas disponíveis nos órgãos públicos da cidade de Formiga 1 MG não atendem aos requisitos 
solicitados no ofício. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Ofício n° 3567/2011. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de agosto de 2011. 

Irc/CGRC 



Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, j ~ de ~~ de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, lf de V-~~ -tu de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

DERMEV ÀL'IlA--.sIL V JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de ~S-erviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Autorizo a concessão d prorrogação do prazo pelos fundamentos 
acima dispostos. 

GENILDO LINS 

Irc/53000.023993/101CGRC 

Brasília, :2:2 de ~~ de 2011. 

QUERQUE NETO 
e Comunicação Eletrônica 

2de2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n° 04 6 5 :L- 12011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

IJ" 

Brasília, 02. cZ- de agosto de 2011. 

À Senhora 
ANA CHRISTINA DOS SANTOS AGUIAR 
Representante Legal da Associação Comunitária, Educacional, Cultural, Informativa, Religiosa e 
Artística Gazeta FM de Formiga 
Rua Flauzino Vaz da Silva, n° 333 - Novo Horizonte 
35570-000 Formiga - MG 

Assunto: Deferimento de Solicitação de Prorrogação de Prazo 1 Processo n° 
53000.023993/10. 

Senhora Representante Legal, . 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000.023993/10, na localidade 
de Formiga 1 MG, e considerando a solicitação de prorrogação de prazo relativa às exigências 
contidas no Oficio n° 3567/2011, de 27/06/2011, AR Postarem 06/07/2011, infonnamos o que se 
segue: 

r. A concessão de prazo adicional foi deferida, considerando que a entidade 
postou a solicitação tempestivamente, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, tendo 
apresentado motivos que justificassem a prorrogação do prazo. Sendo assim, a entidade deverá 
cumprir as exigências contidas no Oficio nO 3567/2011, no prazo de 30 dias contados da data do 
recebimento deste ofício. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

2. Ressaltamos que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, confonne determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar nO 0112004. 

CGRC 

Atenciosamente, 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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1iU';[I;~;:;: :1(. '<i' Dimtor do Departamento de Outorga de SeNiços do Ministério da19,Fi~;. iSJJ:_: 
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c,: '1111 i ", .. aço·" - Secr.;!aria de Comllnica,;ão Eletrônica ~~;'ii.~ .xf' 
)" 

r,1 \Nt~TeR\ç) D.!J. B t:CIM UNtC.iJ. Ç:{JE!3 
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iiTIC:'~r. Direhl' cio Departamento de Outorga de Serviços, acuso recebimento de ofície 

n° ~15ôl', t'rl ,:;~do pc r este departarnerto ;3. minha residência, no qual é solicitado nOVOE 

dor.un !(::tl'd,::s :i'_~ natureza técnica (2' i=ASr::), 

A[eji,:;'3I1do a ::iolicitação, segue em anexo, os seguintes documentos em acordo com o 

I ,/ Formulário de InformaçõEs Técnicas; 

!v' Dec!êlações firmadas peb representante legal; 

! Planlé, de'arruamento 8111 escala; 

/ Diagf(l!Tla de irradiação; 

" Decl2l:'ações do profissioral habilitado; 
OOCUMEW ,.: ,!I,~XAOO : 

v" Parecer conclusivo do profissional habilitado; NESTA DATA 

..~~not~~<~ão de Responsabilidad~_T_éc_n_ic_a' ____ t-_______ ,~:;;~~/!!.!_ ),~!~ 

,Am~~ ~> eXpOtlito, venho requerE]!' a juntada dos respectivos documentos no processo 

::('1 (;" :ia/MG, :~9 de agosto de 20' i, 

Ré' J1;;lI;i,m i) nl;;;,',dão nr.121 .- sL 07, Centm 
:':olllliga/!v!O . i:EP 3557 (:·000 
TC"!$'iGií<.,; I..?l) ;j;)21-1242 

-----,----

(' 
" \ 

, 
\ 

Ana Chris 



FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

CNPJ 

L--L----L---L-...l--L----'-----L-L----L--'----1--L----'-----L-L----L--'----1----,1 1 O I 4 I 8 I 7 I OJ 6 I 3 I 6 I O I O I O I 1 I 4 I 5 1 
1 1 I I I 1 1 1 I 1 I 1 I 1 I 1 

4-ENDEREÇOPARACORRESPONDÊNCM 
LOGRADOURO 

IRlulAI IFILIAlulzlIINlol IvlAlzl IDIAI IslrlLlvlAI 1313131 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 I I 1 1 1 1 I 1 1 
CIDADE DF 

IFlolRIMI r IGIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IMIGI 
CEP FONE FAX 

13151517101-1010101 13171-131312111-131013151 I I I I-I I I 1 1 I 1 1 1 
E-MAIL 

lal·lclhlslalal@lglmlaliIII·lclolmllllllllllllllllll 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA lRRADIANTE 
LOGRADOURO ~ 

IRlulAI IHlrlLIDIAI IcIAIBIRIAILI IDIEI IplAlrlvlAI 1116131 I I 1 I 1./ 
BAIRRO CIDADE 

lolulRlol IBIRIAINlclol I I I~ I 1 I IFlolRIMI r IGIAI I I I I I I 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF / COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 11 1 1 11 I I I 1 I 1 IMIGI 1210°1218'1514"1 sI1415°1214'1516"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IHIIILIDIAI IcIAIBIRIAILI IDIEI IplAlllvlAI 1116131 
BAIRRO ...-(" 

lolulRlol IBIRIAINlclol I I I I I'~ I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1 11 1 1 11 1 I I 1 1 1 IMIGI ~ 
7 - TRANSMISSOR l(\'f. tIL. y; l) 
FABRICANTE "\ 

IAlulAIDI IclolRIRIEIAI IElolulllplAIMIEINITlolsl 
MODELO POTÊNCIA ~-

I s 1 p 1 - 15 1 o 121 5 1 1 I 1-+::1 1 1 1 o 12 I 5 1 . I o 1 Watts I 
8 - ANTENA/TORRE (A:f rI A. ){:5 d J./O :}) / 
FABRICANTE DA ANTENA \l'V~ /. 

ITIEILIE ITIRlolNI I Ixl I I I I I I 1< I I 1 I 1 1 



GANHO rnax (Gt) f',/ALTURAEMRELAyÃO AO SOLq../ ALTURA DA TORRE//' 

lo 101 , I O ~B ~ 101 . lo Jm 1010 11191 . 151m 

·dTITUDE DO LOCAL 

10Isls'IOI.IOlm 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO" 
FABRICANTE / 

IRIFlsl-IKIMlpl I I=1LI I I I I I I I I I I I 

Perdas na linha (PL)=1..AL-
100 

PERDAS NALINHA(PL) 

I O I . 19 \3 I 6 Idy 

Eficiência ela linha (EF) = 10 

MODELO 

IRIGIcI211\31 I 

EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101,lslol) 

:a'!J 
10 

10 -POTÊNCIA EFETNA IRRADIADA (ERP) / 
ERP (dBk) == 10 log (Pt. Ght Gvt. 11) == 10 log (0,025 x1x1xO,806l) == -16,95 dBk . 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 == Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) == 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.L) == 107 + (-16,95)- 20 log 1 = 90,05 dBJ.L ./ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE I (.')1'~ 
Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Infonnativa, Religiosa e Artística, Gazeta- FM. IV 
Formiga-MG 

Estudo para instalação do sistema inadiallte. 

13 - DADOS DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS 

1 mm ~I ; I; 1 ; 1 1 ~~~ I~I~ I~I ~ I~ 1 É lo 1 b 131~1 ~ 1 I 101 141810 1 1 1 1 1 I 
ENDEREÇO (CO~AÇÃO) BAll{RO 

>--1 ..L-I -->..-1 --1.1_1>--..L-1 --'-.-1 --LI--,I,--,--I --,-I -LI --1.1--1--1 -'---'-----LI--,I'---L....-.JI I I s I Ã I O I I J I O I s I É 1 1 I I 1 I 
CIDADE DF 

I~D~II~lv~I~II~N~ló~lp~l~ol~L~II~Is~I~I~1 ~~I~I~I~I~I~I~I ~I~I~I~I~I~I~I~I~I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

h151510111-hh171 13171-131211121-1115/2171 \3171-\31211121-111512171 
E-MAIL 

lalglplilnltlol2151@I h loltlmlalil11·I c lolml I 1 1111 1 I 1 1 I 1 I 
DATA 

12171/10171/121011111 

J 



Estudo Técnico para: 
1- Instalação de Sistema Irradiante de uma emissora RADCOM 
2- Descrição de Equipamentos e acessórios. 

Referencia da emissora: 
Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e artística, Gazeta FM 
Endereço de correspondência: 
Rua Flauzino Vaz da Silva 333 - Novo Horizonte 
35570-000- Formiga - MG 



Características Técnicas da Rádio Comunitária 
Entidade: "Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, 
Gazeta-FM". 
Nome de Fantasia: "Gazeta FM" 

Proposta: Descritivo da instalação da emissora. 

CNPJ: 04870636/0001-45 
Localidade: Formiga 
UF:MG 
Data: 27 de julho de 2011 
Endereço de correspondência: 
Rua Flauzino Vaz da Silva, 333 - Bairro Novo Horizonte. 
35570-000 - Formiga - MG 

Endereço proposto de instalação: 
Rua Hilda Cabral de Paiva 163 
Bairro: Ouro Branco 
35570-000 - Formiga - MG 
Coordenadas geográficas: 
20°-28' -54"s 
45°-24' -56"w 

Transmissor: 
Fabricante: AUAD CORREAEQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
Modelo: SP 5025 
Homologação: 0680-03-0528 
Potência: 25 Watts RF 
Antena: 
Fabricante: TELETRONIX (AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
LTDA). 
Modelo: PT O dB 
Ganho = 0,0 dBd (1 vez) 
Ganho = 1 vez 
Tipo: Onidirecional 
Polarização: Vertical 
Cabo Coaxial 
Fabricante: RFS-KMP 
Modelo: RGC213 
Atenuação: 3,9 dB em 87,9 MHz 
Perdas na Linha: 0,936 dB 
Eficiência: 0,8061 
Comprimento: 24 metros 
Sistema Irradiante 
Altura do centro geométrico da antena: 20 metros 
Altura da torre de sustentação: 19,5 metros (Torre + Suporte) 
Altitude do local: 880 metros 



Potência Efetiva: -16,95 dBK 
Intensidade de mpo: 90,05 dBJl 
F ormigaIMG, e julho de 2011. 

AntÔJ?-iO~. .. e Pinto 
CREA~ 

Ell1ail: .\"pÜtlo25,'71·hutmail,c(J11l 

Fone/Fax: 37-3212-1527 

35501-237- Divinópolis - MG 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADl', 

i~ f)t'.. \ O ( /1 
iJtILC\. ~, A~':,b'AJ\.. cb~ ~/lm ,J'LA~ (nome do 
" lU 'epresentante), qualidade' representante legal da 

-<;: 'w:~ I . F. c \. >,' \ (~'~. ~ y r. ~-b_3}11 .. "~,,, .. _. 
(denominação da requerente), declaro para' s devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais ~ causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas seJam 'sanadas; ~ -, 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, seIãüinterrompidas suas transmissões; ~ 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar n° 0112004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante. com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB)J., e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante. 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1: 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dB)J. da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção: e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 
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Equipamentos para 

PTOdB-FM 

Plano Terra 1/4 Onda 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucai· MG - Cep: 37540.000 

Te!.: (35) 3473 3700 I (35)34733710 

\lendas@teletroni)(.com.br 

www.teletranix.com.br 

i 
'}' 
J1 
[J , 



AUAD CORREA Equip. Elelronicos Lida 
Centro Empresarial Prel. Paulo F. Toledo, 90 
Santa R~a do SapucallMG - CEP:31540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO COITlLt/u 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ t::~s, lblJ.~ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt =1,0 

CARACTER(STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Com~a (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
= Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
= Polarização: Linear (VERTICAL), 
~ Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
• Perda por retorno: >20 dB'$ 
• Ganho: 1.0 a 300

( dBd) 
• Ght: 1,0 
• Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 60° do extremo 
• Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

O" 

Resp.Téc: OB5: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

~oo. 
180" 

Folha 1 de 02 Eng: Rogerio Correa 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 

.~,., 



Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip. Elelronicos Lida 
Cenlro Empresarial Preto Paulo F. Tolado, 90 
Santa Rita do SapucaílMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-fM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

OB5: o diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

90· 

180°+°. 
270' 

Folha 02 de 02 Eng: Rogerio Correa 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1 ,5m quadrados. 



, cert11lcà<io Cie~ tlomoiogaçao 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado 
pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO TEL 11 - 183 , emitido pelo OCD • ACTA • 
Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válida somente para o 
produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação dOIs) serviço(s) ou aplicação 
(ões) a que se destina. 
Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Co • Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: ----.. 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faíxa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída Designação de Er.. 
MHz (W) 

87,4 a 108,0 25,0 1.l'l()K~F~3E=-_......j 
87,4 a 108,0 25,0 . -qE=--__ -' 

Potência de saída redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajusta ... 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número 

.encia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

'6/2003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. .39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel nO 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetíva distribuição ao mercado, assim 
como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificadO de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão d Certificação 
e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral ele Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.allatel.gov. br/ sgch/HistoricoCertificadolHomol ogacao.asp?NumRFGCT=53... 2617/2011 



RAO I o FLEX®------------------------------------------------> RADlO FREQUENCY SYSTEMS 

Condulor Interno 
............. Alumínio cobreado 

....................... ········!lir,létriw 

PE Expanso 
, Equipamentos de Telecomunicações 
" Equipamentos de rádio freqüência 

...................•.......................... ::::" llllndag<ln·) 

... (CIpa 

PE 80"C 

~~~ElO 
Tipo de Cabo 

Condutor interno/Material 
Diâmetro do condutor Interno - mm(in) 
Dlelétrico/Material 
Diâmetro do dielétrÍéo - mm(in) 

Fita aluminizada + 
trança de cobre 
estanhado 

Condutor externolMaterial (Cobertura de blindagem(%» 
Diâmetro do condutor externo - mm(in) 
Capa/Material 
Diametro da capa - mm(in) 

Peso do cabo· kg/m{lb/ft) 
Raio mínimo de curvatura/repetidas - mm(in) 
Temperatura de operação °C(°F) 

Impedância nominal (ohms) 
Velocidade de propagação (%) 
Capacitância cpF/m(pF/ft) 
Máxima Frequencia de operação (GHz) 
RF- Tensão de Píco(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno· ohmlkm(ohm/M') 
Resistência da blindagem· ohm/km(ohm/M') 

0,5 
1 
5 
10 
20 
30 
50 
88 -
100 
106 
150 
174 
200 
300 
400 
450 
500 
512 
600 
700 
800 
824 
894 
900 
925 
960 
1000 
1250 
1500 
1700 
1800 
2000 
2400 
3000 

, Outros . 

RGC8 CCA 
401.115 
COAXIAL 

Alumfnio cobreado 
2,74(0,11) 

PE eXflanso 
7,37{0,29) 

FTSnl(77%) 
8,13{0,32) 

PE expanso 
10,24(0A0) 

0,115(0,08) 
25.4(60,0 (1/2.36) 

80 máx.(176) 

50 
85 

78(23,8) 
3,00 
0,5 

5,2(1,59) 
5,3(1.61 ) 

0,4 
0,5 
1,0 
1,5 
2,0 
2,4 
3,0 
3,9 
4,1 
4,2 
4,9 
5,2 
5,6 
6,9 
8,1 
8,6 
9,1 
9,2 

10,1 
10,9 
11,8 
12,0 
12,5 
12,6 
12,8 
13,0 
13,2 
14,9 
16,5 
17,7 
18,2 
19,4 
22,3 
24,3 

obsl: FATSn = Fita metalizada aderida ao dielétrico + trança de cobre estanhado 
obs2: FTSn = Fita metalizada + trança de cobre estanhado 

RGC213 CCA 
401.050 
COAXIAL 

Alumlnio cobreado 
2,55{0,10) 

PE eXflanso 
7,;25{O,28) 
FTSn(78%) 
8,14(0,32) 

PE 
10,35{0,41) 

0,089(0,060) 
50,0/205,0 (1,97/8.07) 

80 máx.(176) 

50 
80 

782(25,0) 
3,00 
0,5 

5,3(1,62) 
8,0(2,43) 

0,6 
0,8 
1,2 
1,6 
2,1 
2,4 
3,0 
3,9 
4,2 
4,3 
5,2 
5,6 
6,1 
7,6 
8,9 
9,5 

10,0 
10,2 
11,2 
12,2 
13,2 
13,4 
13,9 
14,0 
14,3 
14,6 
14,9 
16,9 
18,8 
20,2 
20,9 
22,3 
25,2 
27,0 
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Associação Comunitária Ectuc<diva, Inlonn<diva, Religiosa e Artística Oazeta - FM 

Gazeta-FM 

FonnigalMG, 27 de julho de 2011 
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Ponto de Origem 

Latitude : 2082854. 

Longitude : 45W2456. 

Azimute (Graus) : 0,0 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iat/long) Datum WGS84 .. 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

0,0000000 

Distância (Im!) 

: 2082854. 

: 45W2456. 

Azimute (Graus) : 0,0° 

Altitude (m) : 880 

NMT (m) : 913 Hrx: 

Formiqa / MG 

~-~-----

Informações Extras 

Passo (m) : 90 

Distância (km) : O 

Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz) : 

SIGAnatef - Sistema de Informações Geográficas 



~~ 
~" -N4- Ç3 
_<......L :1 

;"-í _i3W 
-!ó u •. , 'fJ .... ~ 
c/) {j!-:~;~~-

9 
~ 

~ -a 
0., 

-6 
~ 
L, 

o 
U 
p 
~ 
1:<: 

V} 

1..1 
10 
V.., 

-5 
ú':i 
0;, 

iJJ 
r:; 
v 
b 
~ 
c:; 

;i 
2: 
.~ 
o 

1.075 

1.050 

1.025 ., 

1.000 -I 

975 

"""" := _ r 

C- 900-: 
IJ) 

w 
::; 
~ 
<;'( 

925 

900 ': 

875 

850 

825 ,: 

800 

775 
0,00 

Ponto de Oriaem 

Latitude 

Longitude 
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Azimute (Graus) : 133,8 

Altitude (m) 886 

NMT (m) 

Formiqa MG 

928 HeI: 

Data de Geração: 28107/2011 09:29:21 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (Iatllong) Datum WGS84 
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1,25 1,50 1,75 2,00 2,25 2,50 2,76 

Distância (~~rn) 
3,00 3.25 3,50 3,75 

Ponto de Destino Informacões Extras 

Latitude 2082854. Passo (m) 90 

Longitude 45W2456. Distância (km) 4,134 

Azimute (Graus) : 313,8" Fator K 1.3333334 

Altitude (m) 880 Freqüência (MHz): 

NMT (m) 889 Hrx: 

Formiaa MG 

SiGAnatel- Sistema de Informações Geográficas 
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Relatório para "Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Religio~~,t0:.,,,. If.\ ií~ 
" .\ (\ "'Ju:!C3 ~ '7 • Artística, Gazeta-FM ~.~ '~',,:;) 

Relatório emitido de acordo com Resolução ANATEL nO 303 de 2-07-02 ·'iIl: '''' ~'? 
Data: 27-07-2011 . 
Elementos do Estudo 
Altura do sistema Irradiante: 20,0 metros 
Altitude do local: 880 m 
Potencia da estação: 25 Watts RF 
Antena: PT ° dB TELETRONIX (Ganho ° dBd = 2,15 dBI = I vez) 
Cabo Coaxial RGC 213-KMP-RFS de 24 metros (Eficiência) 0,8061 
PotênciaErp =20,15 Watts 
Localização: RuaHilda Cabral de Paiva, 163 Bairro Ouro Branco - Formiga - MG 
Coordenadas geográficas: 200 -28'-54"s e 45°-24' -56"w 
Limites de distancias de permanência nas proximidades da antena. 
Para a população em Geral 

R = 0,409. -Y20,15 = 1,83metros 

Limite ocupacional 

R = 0,184 . -Y20,15 = 0,82 metros 

Densidade de potencia a 20 metros (Distancia onde poderá haver circulação de pessoas) 
2 

S = (20,15.1,64.2,56) 1(4.3,14.20.20) = 0,016 W/m 
2 2 

Analise: 0,016 W/m < 10 W/m (Limite ocupacional) 
2 2 

0,016W/m < 2 W/m (LÍlniteparaapopulaçãoemgeral) 

Conclusão: De acordo com a Resolução 303 de 2 de julho de 2002 -ANATEL, a emissora 
"Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Infoffilativa, Religiosa e Artística, Gazeta-FM " não 
emite campos elétricos, magnéticos e nem potencia de RF superiores aos estipulados pela Agencia 
Nacional de Telecomunicações, não expõe a população e nem fmicionários a situações de risco. Os 
valores estão inferiores aos limites máximos estipulados, dentro das recomendações. 

Peçanha - CREA: 27364 4a R 

Rua Campo do Meio, 480 - Bairro São José 
35501-237 - Divinópolis - MG 
37-3212-1527 



Declaração: 

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que a Cota do terreno no local da 
instalação do sistema irradiante da "Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, 
Religiosa e Artística, Gazeta-FM"atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da NC 
0112004, ou seja: A cota do terreno no ponto de instalação do sistemaIrrãdi~;rte não é 
superior a 30 metros das diversas cotas do terreno num raio de 1,0 Km. '--... 
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Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa ~,:I1;itiJ. .. , 
!M.~l Artística, Gazeta-FM . ,,' 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que a instalação proposta para o projeto 
de aprovação de local da estação comunitária - "Associação Comunitária, Educativa, 
Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta-FM", n~<?JyIy º§_g<!:~-ªütºª-<!~_'proteção 
dos aeródromos da região, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma ..--

-1" .,-- ~<" ... ../'" 

Complementar 0112004, 

Carlos Alb~r1; 
CREA: 273~!I>1Jl-( 

Anto~s ~into 
CRI(~-4R. 

Rua c;UUpo do Meio, 480 - Bairro São José 
35501-237 - Divinópolis - MG 

'i.; 
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Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e 

Artística, Gazeta-FM 

Declaração 

Declaramos, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta pela 
"Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Infonnativa, Religiosa e Artística, Gazeta-FM " 
atende aJ.9das as exigênCias das normas.j:~cnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno deaté 91 dBU da emissora não sittlãa"iliãis de 1,0 Km de distancia da antena 
transmíssora em nenIlüma direção, coiifõrme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma complementar 01/2004. 

Formiga/MG, 27 de julho de 2011. 



DECLARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de confonnidade resultante a avaliação feita em 27-07-
2011 na estação transmissora da "Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, 
Religiosa e Artística, Gazeta-FM ", do serviço de Radiodifusão RADCOM, localizada na Rua 
Hilda Cabral de Paiva, 163, Bairro Ouro Branco, em Formiga - MG, coordenadas geográficas 20°-
28'-54"s e 45°-24'-56" w, atende ao Regulamento sobre Limitação de Exposição a campos 
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de Radiofreqüências entre 9KHz e 300 GHz, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 303, de 02-07-2002, publicada no DOU de 10 subseqüente, não 
expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos 
estabelecidos. 

Declaro, ainda que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, para 
apresentação sempre que requisitado pela Anatel, confoffile prevê o mencionado regulamento. 

CPF: 079442196-20 
PRESIDENTE 



Declaração 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da 
"Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Infonnativa, Religiosa e Artística, Gazeta-FM" em 
Formiga/MG, do serviço de Radiodifusão Sonora de Radiodifusão Comunitária 
(RADCOM), atenderá, quando do licenciamento da estação e como condição indispensável 
para sua entrada em funcionamento, ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a 
Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de Radiofreqüências entre 9 
KHz e 300 GHz, aprovado pela resolução Anatel n° 303, de 02/07/2002, publicada no DOU 
de 10/07/2002, publicada no DOU de 10/07/2002, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos na tabela 
constante da referida resolução. 

Formiga/MG, 27 de julho de 2011. 

\ L~ :t1L~,,~ ,b ~!~ A ." 
. Ana Chnstma dos Santos Agmar tr 

CPF: 079442196-20 
PRESIDENTE 

/ 



Declaração 

Ana Christina dos Santos Aguiar, na qualidade de Presidente e representante legal da 
"Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta­
FM ", declaro para os devidos fins que: 

-o endereço completo da sede da entidade é na Rua Hilda Cabral de Paiva, n° 163, Bairro /j,..-- A A ..J -
"G j~ 

Ouro Branco em Formiga - MG, CEP: 35570-000; 

-Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade. 

-A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

-o nome de fantasia da Entidade ou da emissora, é "GAZETA FM". 

-o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar n° 01/2004. ----

-As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são 200 S 28' 54" de latitude e 
45°W 24' 56" de longitude e o endereço proposto para instalação é Rua Hilda Cabral de ~ 
Paiva, 163 - Bairro Ouro Branco, em Formiga - MG, CEP: 35570-000. 

-A entidade está apresentando Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n° 1/2004, a fim de propor a instalação do sistema irradiante; ---

-A entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerencia, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

J;' ormig~/MG, 27 de jul~~, de 201l., 

'~ LJ . . ~ 2'~1 ~ (~~4 t~· 
Ana Christina dos Santos Agui' 
CPF: 079442196-20 
PRESIDENTE 
Rua Flauzino Vaz da Silva, 333 - Bairro Novo Horizonte 
35570-000 - Formiga - MG 



CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Álvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Ouvidoria: 08002830273 - Atendimento: 0800 031 2732 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

MATRIZ OBRA I SERViÇO 

VINCULAÇÃO LEGAL 

A ART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Concluida a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora­
se ao acervo técnico do profissional. do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como curriculo, para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa­
bilidade do profissional. 

41 ResPoràilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 

b IOi/ l / 



24/08/2011 
332903329 

BANCO DO BRASIL 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: CARLOS ALBERTO A PECANHA* 
AGENCIA: 3329-4 CONTA: 

BANCO DO BRASIL 

16:46:00 
0004 

18.606-6 

------------------------------------------------ ~ 
00194586529000083140590397500217800000000003300 
NR. DOCUMENTO 82.401 ~ 
NOSSO NUMERO 8314090397500'~ 
CONVENIO 00458659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

3394/00005780 V" 
24/08/2011 

33,00 ~ 
33,00 

================================================ 

NR. AUTENTICACAO 1.043.9FF.072.254.C3D 

Transação efetivada com sucesso! 

Evite a impressão dos seus comprovantes utilizando a opção 
SALVAR COMPROVANTE. O meio ambiente agradece. 

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/pagamento/867-00.jsp 

Página 1 de 1 

24/08/2011 



CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Álvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 
Ouvidoria: 080028 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

MATRIZ OBRA I SERViÇO 

VINCULAÇÃO LEGAL 

A ART é regida pela Lei 6496177 a, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora­
se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como currículo, para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa­
bilidade do profissional. 

41 

VIA 02 
ARTN° 

1-40gn;m7 

33,00 
Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em 24/08/2011. 
Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
nrol'issi,onal o envio da via do CREA-MG fins de 
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CREA-MG 
CONSELHo REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Álvares Cabral, 1600- Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720- CEP 30170-001 - Belo Horizonte- Minas Gerais 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

MATRIZ OBRA I SERViÇO 

VINCULAÇÃO LEGAL 

A ART é regida pela Lei 6496177 a, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora­
se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como currículo, para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa­
bilidade do profissional. 

41 
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1(1)) CREA-MG VIA 04 .. . 
ARTN° CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 

Av. Álvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 140~~9TI$I ..--.. ~. 'I"J . 
Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 ,;::trJ;, . ' .i:> 

~.~. 
o.fls. J.!Õ ~t • - ( 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART ~~ li I 
d 

.\,--' (111~}';{'a 

MATRIZ OBRA I SERViÇO f~~&~', :~, r~~~; 
~obraouserv:ço EJi~ihf~;",:j~g~J1~;tªº;~tesc:t~":;*;!t~~~c;MI;'~\~~ ,:" 

'1 05 Registro no CREA 07 CPF 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA MG-27364/D 014.100.089-91 

os Titulo(s) do Profissional 08 Telefone 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA (0037)3212-2112 

09 Endereço Residencial do Profissional 10ClõP 

RUA MURIAE, 001370 SAO JUDAS TADEU, DIVINOPOLlS/MG 35501-250 

11 Nome da Empresa Contratada 

12 Registro no CREA I 13CNPJ [14 Capital Social 15 Telefone 

----:rr ~reço para Correspondência 17CEP 

ljiS:··;~'{;:~';{i.'''''~;;'·' 
"';,'77. 

lH'I~ A~ ~, .. ; ~" 
18 Nome do ~y"" ,,,,, 1 

Associação Comunitária Gazeta FM 04.870.63610001-45 

20 Endereço para Correspondencia 21 CEP 

RUA Hilda Cabral de Paiva, 163 Ouro Branco, FORMIGAlMG 35570-000 

r,;?Ji;'tr)2~\~~~;i"~"'; 'i,"; ':'I'';! ,,,,;;;-.; ::'g0'Yi' DA' tmc1:Hf:{g;'f~~t}ji;~~~rt~!i~.~.,.;;",;, --".Zg~~2,~;~'&'':E)Jé\;;,;;'~'·!'.::;;.··'····· 
22 Nome do 23 CPF ou CNPJ 

Associação Comunitária Gazeta FM 04.870.636/0001-45 

24 Endereço da Obra ou Serviço 
RUA Hilda Cabral Paiva, 163 Ouro Branco, 

25 Município 2GCEP 

FORMIGAlMG 35570-000 

28 Atividade Tecnica 
01 Geral Tipo 02 Geral Tipo 03 Geral Tipo I 04 Geral Tipo I 05 Geral Tipo I 06 Geral Tipo I 07 Geral Tipo I 08 Geral Tipo 09 Geral Tipo 10 Geral Tipo 

43 28 
33 Finalidade 34 Enl. Classe 35 Quantificação 

I 

36 Unidade 

I 
37 Valor da Obra/Serviço I 38 HonorárIos 39 Tipo Contrato , 

4t.-... OO 0086 25,00 45 600,00 600,00 7 

40 Descrição Complementar 
Locar RADCOM 

f'\'(', tVf1~i":F;~trq~;';~j\~'t;i'f~~~;;Yb~~~~?;:',',~~,c'2'~~"'~.;~,;.~~c~l·;};-i;~3.':;,!·~~:·."· !_U!1I:'!.~~",~~:S"~:~'e~\~~\0·~·J\-1?;:ii;~;~~2"\~':-;)\\r~;g;N.Y~\"~~t;t~:,· •. ~"~~'~";:;\A_'\; 

VINCULAÇÃO LEGAL 41 ~'b;,",m""", pel' "mdd'd. d" "'"m''''' p""''''' 
A ART é regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, - vf/YL ,b24 /01 /1/ vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

v 
L~ AL E DATA 

LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de V (~ solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora- J se ao acervo técnico do profissional. do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande PR FISSIONAL -
valia, principalmente como currículo, para participação de licitações 

L 
fi 

e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. D'~ I d.,J';> 
() . JL,:~ I ' I,' {, -.io", .. ~.., c:::--C As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- [ U--l;:-]~ li .t, 

bilidade do profissional. \ / J CONTRATANTE .' 
. '\ ... S 

, ... 

.-, .-:~.}, = • ·'.~2.{:,)i!-c"~~>hf}:~~:f~~;}~'§;:·,;I;~tA,;~J§éK~~V{l.llfjê.Â~ÓSA'Ç:·ºíYIP-Rt:l\f:~PA9g~;í:í't;Q;eAG~..M8Nf9-~é~c:~~,,'~'fê;;o~+,;:~i:t~;c~:.h~;;: -~-.: ~; .. ' _c-e':: •. ,-", 

42 Data de Pagamento 143 Valor da Taxa de ART Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em 24/08/2011. 

33,00 Documento válido após a comprovação do pagal11ento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técrico< .. 
AUTENTICAÇAO MECANICA , VII;\DCl,~R?FI~~IÇ>.~AL 
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24/08/2011 BANCO DO BRASIL 16:46:00 
332903329 0004 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: CARLOS ALBERTO A PECANHA* 
AGENCIA: 3329-4 CONTA: 18.606-6 

BANCO DO BRASIL 

00194586529000083140590397500217800000000003300 
NR. DOCUMENTO 82.401 
NOSSO NUMERO 
CONVENIO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

8314090397500 
00458659 

3394/00005780 
24/08/2011 

33,00 
33,00 

NR.AUTENTICACAO 1.043.9FF.072.254~C3D 

Transação efetivada com sucessol 

Evite a Impressão dos seus comprovantes utilizando a opção 
SALVAR COMPROVANTE. O melo ambiente agradece. 

https://www2.bancobrasi1.com.br/aapflpagamento/867-00.jsp 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS A'ê'cibo . . <'0(,1 Av. Alvares Cabral, 1600- Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - 8elo Horizonte- Minas Gerais ~lJ'hi"a 04"idoria: 08002830273 - Atendimento: 0800 031 2732 S' "J' O"" 
~0l' 
'~"", Cedente AgêncialCódigo cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001- 63 3394-4/005780-0 03/09/2011 
Sacado Número do documento Nosso número 
CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 014090397500 00008314090397500 
Moeda I Quantidade J (X) Valor H Valor do documento (-) Dedução 
R$ (Real) 33,00 

(+) Outros acrescimos (=) Valor cobrado 
Demonstrativo 33,00 
ARTNET. Profissional: CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 
Tipo; Matriz - Número: 40903975 
ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 

- .. 
Autenttcaçao Mecanlca 

---CorteA~T------------------------------------CorteAq,ti----------------------------------COrte~~--

nco do Brasil 00194.5865290000.83140590397.5002178 3300 .=~~~~~~ __ ~ __ ~_L ________________________________ __ 

Até o vencimento pagável em qualquer banco do sistema de compensação 

ARTNET. Profissional: MG-27364/D __ 
Tipo; Matriz - Número: 40903975 -­
ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 
i" via 

Sacado CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 
RUA MURIAE, 001370 SAO JUDAS TADEU, DIVINOPOLlS/MG 35501-250 

IIII111111111111 111 ~ 1111111111111 111 

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

--corteAq~------------------------------------CorteAqui----------------------------------COrteAq~--

,~.-'" 



I 

I 
I 

24/08/2011 
332903329 

BANCO DO BRASIL 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: CARLOS ALBERTO A PECANHA* 
AGENCIA: 3329-4 CONTA: 

BANCO DO BRASIL 

16:46:00 
0004 

18.606-6 

00194586529000083140590397500217800000000003300 
NR. DOCUMENTO 82.401 
NOSSO NUMERO 8314090397500 
CONVENIO 00458659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 

3394/00005780 
24/08/2011 

VALOR COBRADO 
33,00 
33,00 

NR. AUTENTICACAO 1.043.9FF.072.254.C3D 

Transação efetivada com sucesso I 

Evite a impressão dos seus comprovantes utilizando' a opção 
SALVAR COMPROVANTE. O meio ambiente agradece. 

https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/pagamento/867-00.jsp 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Norvll= JU RAZÃo SOCIAL DO DE . Oi'. 4852 /2011/ CGRC/IDEOC/SCE - Me 

ENDEREÇOIADRESSE 

I I I i I .~L-1 
CEP I CODE POSTAL 

N°[' 
RE( 

ENDEREÇO 

53000.023993/10 . 
ANA CHRISTINA DOS SANTOS AGUIAR 

Ass: C:0m., Educacional, Cult, Informativa, Religiosa 
ArtIstica ~azeta FM de Formiga 
Rua Flauzmo Vaz da Silva, n° 333 - Novo Horizonte 
35570-000 Fonniga - MG 

.1 J I.J 
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 1 
D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

DElviS . 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE L1VRATION 

CARIMBOO.E ENTREGA 
UNIDADE: DE DESTINO 

?Úf!~/fPfo'f!)ESTlNATION 
tp <.é"'/· :",,,;_ 

, t ,/ 
, / 

RM 39506301 5 BR 

ti 



ANA/lL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 16/01/201209:39:26 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Formiga 

Usuário: -

UF: MG 

Município 

Data: 16/01/2012 

Município: Formiga 

Canal 

200 

Hora: 09:39:26 

Freqüência 

87,9 

http://sistemas.anatel.gov . br/SRDIRADCOM/RelatorioslPlanoReferencia/Tela.asp?hdn... 16/112012 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023993/10 Localidade/U F: Formiga/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, EDUCACIONAL, CULTURAL, INFORMATIVA, RELIGIOSA E 

Aviso: ~~TíSTjÇdM~~~o~A Ffld51&2f2iWto/1 IGA Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 20S2854 20S2752 
Distância A:B 2.22 

(IBGE) 
Longitude 45W2456 45W2535 

; Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Hilda Cabral de Paiva, n° 163 - Ouro Branco 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Hilda Cabral de Paiva, nO 163 - Ouro Branco 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) ! 

Número do Processo Distância Status 

53000.012843/10 730,00 ARQDEF 

53000.011717/10 920,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53710.000970/98 Formiga MG 290,00 ARQDEF 

4 53710.000835/98 Formiga MG 1.480,00 ARQDEF 

4 53710.001153/98 Formiga MG 2.300,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

i';, 
i, 

'> 

9. ' ,Não; '\ ! , 
A área urbana da localidade é <= 3,5 km? , 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora l iI MI\I\ J? 
, 

16/01/2012 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023993/10 Localidade/UF: Formiga/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCACIONAL, CULTURAL, INFORMATIVA, RELIGIOSA E 

Aviso: ~~TISTlYjM~~~o~A F~&02fialf&1IGA Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Rua Hilda Cabral de Paiva, nO 163 - Ouro Branco 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar 01/2004 (vide fls. 30 e 179 dos autos). 
** Tem concorrentes do mesmo Aviso arquivados. 

16/01/2012 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,;:: ' ,J)J!::J ~\ 
:~ ,":ttl',.,' .If) .' ~.; 

",,,1 ,~".<_, 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO '~t.' J .... c.,. 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCÔÍM '~'~" 

Identificação do Processo 

Número: 53000.023993/10 Localidade/UF: Formiga/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, EDUCACIONAL, CULTURAL, INFORMATIVA, RELIGIOSA E 

Aviso: ~~TíST\9JM%~~o~A F~BO:zf2a'1\o/1IGA Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6,11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transrnissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2,7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de'91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0.0 I b. Fabricante: Teletronlx (Auad Correa c. Modelo: PTOdB·FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 20.0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos 
/b. Modelo: SP·5025 I c, Categoria: 2H I d, Certificado: 0680030528 

Eletrônicos LIda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade cumpriu corretamente as exigências solicitadas no Ofício nO 3567/2011, estando c9mpJ,etboptdjâto 

técnico (v. fls. 159, 163-171, 174-176, 180-184 dos autos). , , .• ,,',,1,:, :/);i>~!:~:, . ~, " ',' " 

16/01/2012 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 177/20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.023.993110 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária, Educativa, 
Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Formiga, Estado de Minas Gerais, 
protocolizado em 12/05/2010. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e 
Artística, Gazeta FM, de Formiga, inscrita no CNPJ sob o número 04.870.636/0001-45, com 
sede à Rua Hilda Cabral de Paiva, n° 163, Ouro Branco, no município de Formiga, no estado 
de Minas Gerais, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 
requerimento datado de 05/03/2010, subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 
03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
05/02/2010, com prazo fmal em 06/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras duas entidades 
foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. 

L Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a. Associação Comunitária Rádio FM Ágape - Processo n° 
53000.011.717110, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não apresentou, no 
prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU de 05/02/2010, adocubiêptação 
básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no subitem7), ~lfYSif'q"C~~ I 
',,"CORe li " ~ ! ~ 

.1-\hf)\~) 



"c" da Nonna Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 
, confonne comunicado à entidade por meio do ofício n.O 7381, datado de 23/11/2010, cuja cópia 
do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

. arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 
Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b. Associação Comunitária de Evangelização e Ação Social de Formiga 
- Processo n° 53000.012.843/10, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não 
apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU de 05/02/2010, a 
documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, confonne disposto no subitem 
7.1, alínea "c" da Nonna Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da 
Lei 9612/98, confonne comunicado à entidade por meio do ofício n.O 7382, datado de 
23/11/2010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 
frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade apresentou solicitação para 
reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo Departamento que decidiu 
pela não reconsideração confonne os fatos e fundamentos dispostos no ofício n° 3691 de 
04/07/2011, cópia do ofício e respectivo AR Postal, anexos. Ressalte-se que decorrido o prazo 
recursal não houve manifestação da entidade. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Nonnas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito fonnulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em confoIThidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Nonna Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminannente, a requerente indicou em sua petição que os equípamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 ktn, com centro localizado na 
Rua Hilda Cabral de Paiva, n° 163 - Ouro Branco, no Município de Formiga, Estado de Minas 
Gerais, de coordenadas geográficas em 200 28'54"S de latitude e 45°24'56"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 100 e 101, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "a" da 
Nonna Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, cópia do 
CNPJ retificado da requerente e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 
ao disposto na COTA N° 261/201O/DPP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em confonnidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da 
citada Norma (fls. 111 a 189). 

9. Ao cumprir as eXIgenClas, foi encaminhado o "Ponnulário de Informações 
Técnicas" - fl. 159, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de 
Instalação da Estação de RadCom", constatando-se confonnidade com a Nonna Complementar 
n° 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, confonne observ~ 

'lsm/53000,023.993/10/CGRC 
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se na folha 189. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da e~::::l,{~Y' 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estú~Ü~;" , 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 189 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

lI. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

1I1. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto fébnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nO 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidõ~s dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco: anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, 
Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga; 

lI. quadro diretivo: 
NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Ana Cristina dos Santos Aguiar I (f~ Presidente 
José Malaquias Moreira , Vice-Presidente 
José dos Reis ,,7 ~ 1 ° Secretário Geral 
Jair Alves da Cunha " :;; 2° Secretário Geral 
Wilce Santos Fonseca ; ,) 1 a Tesoureira 
Maria Aparecida Lopes Fonseca ,I ~ 2a Tesoureira, " ::i',", 

Deusdete dos Santos Florêncio Aguiar f l- I a Diretora de GOll1'\ltlÍcação' 'i"I, 

Marcelo Vitor .I 19 2° Diretor de CbIhi:1rii'c~Çãô ~ 
i 'fq 
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III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua HUda Cabral de 
Paiva, n° 163 - Ouro Branco, Município de Formiga, Estado de Minas Gerais; 

IV. localização do estúdio: Rua HUda Cabral de Paiva, n° 163 - Ouro 
Branco, Município de Formiga, Estado de Minas Gerais; 

v. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 200 28'54"S de latitude e 
45°24'56"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fi. 189, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fi. 159, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica parâ"prosseguimento. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

,,'// /'. J ,Brasília, 17 de janeiro de 2012. 

//)di éic 'wZe;1çle(j02v ' , 
LÍnIA SOUZA EL-CORÁs MoRittàS'ou:jl,~ 

Analista / Chef~e ServiçoUltlf@ (11:, "9·~·IAr:i~·1.;:~an , 
," '. ,,l I'f ,') .•.. ". :;; \,;,,,,,,,ui:ã() (.;.;,:r,\J.';tf'l\li 
8EnAClDi:ii\C,'C0V<AClCGl~)IOEOO~~~ 

Brasília, .L 7- de janeiro de 2012. 

LETICIA ~!~~~. '\(i291t't-~ 
t, h 'ib • M.,\l. ' .. , 

f:f,,~,,~h .. _ '.\ !""C(iM 
.- 'W" SC\i:Jl'v'\>J . 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, .L l· de janeiro de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA AV~NGA FANlS 
Coordenadora d Serviço de Raáiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

.' 
Ism/53000.023.99311 O/CGRC 

Brasília, t '} de janeiro de 2012. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de comuni~~~;~·~~~~.'-'!i; 
Eletrônica. 

parecer. 

Brasília, L r de janeiro de 2012. 

OCTAVI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e .. 

I Brasília, 1\ '6 de janeiro de 2012. 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta Eventual 
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MUNICÍPIO: Formiga IUF:MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária, Educativa, Cultural, Informativa, 
Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga 
N° DO PROCESSO: 53000.023.993/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária Rádio FM Á a e 
N° DO PROCESSO: 53000.011.717/10 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Evangelização e Ação Social de Formiga 
N° DO PROCESSO: 53000.012.843/10 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004 

/ 
Brasília, .17 de janeiro de 2012. ,-, 

Responsável: _____ __'L=-/,_l_/,_~:1_'0_;1_{L_·C\t____"'"/""_5:_57_;__'~""" ;-,"",;;'-J~;"",,~2"t:í,.<1.:{.a.·,(,,-,/L,,-~ !Â"'---"'-/"--__ --é-

Lídia Souza EI-Corab,Moreira 
/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DElP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ',t.3 61 /201 OIRADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ANTÔNIO JOSÉ PATROCÍNIO 
Associação Comunitária Rádio FM Ágape 
Rua Otávio Freitas Moura - n. o 89 - Centro 
35. 570-000/FormigaIMG 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

B 'I' t) 2 raSl Ia, r:J...-/' de novembro de 2010. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.011.717/10, de 
interesse da Associação Comunitária Rádio FM Ágape que requer autorização para executar o serviço 
de radiodifusão comunitária na localidade de Formiga - MG. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1, alíneas "b" e "c" da Norma Complementar MC n° 0112004, bem como no art, 9°, §2° e 
incisos da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

~){Q((;/ 
JOSE VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ism - Proc, N.o 53000.011.717/10 - FonnigaIMG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Ot~ 7381 /2010//RADCOMIDOS/SSCE-MC ~'" "/ ';1 

53000.011717/10 ;'J95 D:~ , j:"~j '\ ' -
ANTONIO JOSE PATROCINO '\ I \;;;'''''-''6 . ~',i 'u,' , 

ASS. COMUNIT4.ÍUA RÁDIO FM ÁGAPE . ~,\:,\ r 4fi. ',> L---L-hf """':'L.i' -'-_I 

~:=~::I~~~:=~:::~~=~~~::~~. 
DECLARAÇAo DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAo) / D/SCRlM/NAC/ON ~ NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ . -' ' o PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

- DEMS 

~~ ___ ~_~____ ~~ _ o SEGUR,ADO, ~'; DÚL~-=J 
~""""'" ,"OC'",OO",,"N'ru,,"" R"~~UR "' ,,,,,,,,,,,,.,"'" DATE DE LlVRATION 

\ .- -\A()J~SXOJJ:~1~ . _--./-.1-. 
E LEGfVEL DO RECE~ NOM LlS/BLE OU RÉCEPTEUR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departanwntp de Ol)t01:ga d(;) S~rviços de C9mllnicaçãº Eletrqnica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o no,.i3etV. 0)1. -:t J. r/1~ncontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Não há,. assim, qúalquer 
tramitação pendente. 

Brasília, ) t de agosto de 2011. 

S][BELA LEANDRA PORTELLA MAT][AS 
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° =l- .38,2-- 1201O/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, {J;;'7 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
SERV«JS ANTÔNIO ALVIM DE FREITAS 
Associação Comunitária de Evangelização e Ação Social de Formiga 
Rua Elpino Maneca-n.o 19 - Bairro Cidade Nova 
35.570-000/Formiga/MG 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.012.843/10, de 
interesse da Associação Comunitária de Evangelização e Ação Social de Formiga que requer 
autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Formiga - MG. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "c" da Norma Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da 
Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

(}o1..~ / 
JOSE VICENTE-DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ism -Proc. N.o 53000.012.843/10 - Formiga/MG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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53000.012843/10 
SERVUS ANTONIO ALVIM DE FREITAS 
ASS. COM. DE EVANGELIZAÇÃO E AÇAO SOCIAL DE 110RMIGA 
RUA ELPlNO MANECA'- N° 19 -CIDADE NOVA 
35570-000 . FORlvIIGNMG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Cprnunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de ~omunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3.?',anda,r )0044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 , 

Ofício n° ~16q lJ20 l1/CGRC/DEOC/SCE-MC 

I, 

Brasília, O 1\ de t-U'-s de 2011. 

Ao(À) Senhor( a) 
SERVUS ANTONIO AL VIM DE FREITAS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Evangelização e Ação Social de Formiga 
Rua Elpino Maneca, n° 19, Bairro Cidade Nova 
35570-000 Formiga - MG 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração 1 Processo n° 
53000.012843/2010. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Em face do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Comulllitária de Evangelização e Ação Social de Formiga - ACEAF, na 
localidade de Formiga, Estado de Minas Gerais, relativamente à documentação contida nos 
autos do processo n° 53000JH284312010, comunicamos o que se segue: 

I. Muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da decisão que 
arquivou o processo, comunicamos que não há possibilidade de acatamento da solicitação, vez 
que a Entidade deixou de apresentar a documentação técnico-jurídica no prazo estabelecido pelo 
Aviso de Habilitação n° 29, o qual expirou em 06105/2010, conforme exigência do subitem 7.1, 
alínea "c" da Norma Complementar n° 01/2004, bem como o art. 9, §2°, 11, da Lei 9.612 de 
1998, devendo permanecer inalterada a decisão que levou ao indeferimento dos autos. 

lI. A Associação Comunitária de Evangelização e Ação Social de Formiga-
ACEAF alegou haver enviado a Ata de Fundação em requerimento protocolado em momento 
anterior ao Aviso de Habilitação n° 29, no entanto, ao analisar os processos e requerimentos 
protocolados por esta entidade, foi constatado que no requerimento arquivado de nO 
530,OO.055709/2Ó08 não cOIitinha a documentação pendente no processo em referênCia, ou seja, 
Ata de Fundação, contendo, tão somente, o requerimento de demonstração de interesse na 
execução do serviço de radiodifusão comunitária e o número do cadastro I).acional ,de pessoas 
jurídicas - CNPJ, não saneando, portanto, o motivo pelo qual se deu o indefer4nell-~9"dóp6dido 
de autorização. . . ,-I," ", . ,~. 

2. Isso posto, informamos que a decisão que promoveu o arquiva~bnto qp p~fiwes~oí \ O 
não pôde ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso Administrativo endereça~o ão '1 
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PRIi . "IER COM LETRA DE FORMA 

DE~TIi\lATÁj';;Iln 
NOMEOU RAi 

or. 3691 /2011/CGRCIDEOC/SCE - M.C 

53000.012843/10" . 
SERViUS ANTONIO AL VIM DE FREITAS 
,Ass. COMUNITARIA DE EV ANG. E AÇÃO SOC1AL DE FORMIGA 

CEP / CODE P, RUA ELPINO MANECA, 19 - CIDADE NOVA "7C/ p'~~:-::YS~L--L...-...JL....o!JL...-...J'--'-l 
35570-000 FORMIGAfMG 

DECLARAÇÃO, _ .. ~ .. ~ _ • ........ , 'y"v J I IJlovnIlVl/l'iMl.AUIV NATUREzÃoO ENVIO / NATURE bE L'ENVOI 

D PRIORITARIAI PR/ORITA/Ré 

DEMS 

D SEGURAÓO, VALéUR DÉC[ARÉ 

( " 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

------------~------~----------------N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPRE Qotif;al> "'-' 
RE.CEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L%lG@il'éI'V' o'>S~L\ 

11 ~}jf;V7'!..$f' ~ . 40g,,()~ 

()1JI·C '")' ., ,.'jv1air: fOrÍl,iÇ\af\'f~~, , 'f- .} í'P. ~,,,". 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o n° s:JÇJ;X).o~(J1ll1 11-0 ,encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Não há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

Brasília, 0+ de dezembro de 2011. 

Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 

/CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

PARECER Nº 0128/2012/LRM/SjL!CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.023.993/2010-34. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Educativa, Informativa, Religiosa e Artística 
Gazeta FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Formiga, Estado de Minas Gerais - MG. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Formiga, Estado de Minas 
Gerais - MG. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 06 de 
maio de 2010, conforme Nota Técnica n° 0177/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
190/191. De acordo com o documento/envelope de fls.94, o requerimento da 
entidade foi postado no dia 05 de maio de 2010, e portanto é tempestivo. 

3. No Artigo 31, fls. lO, do Estatuto Social de fls. 06/11, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612/1998. 

4. Ressalta-se que já constava do artigo 2º, Parágrafo Segundo do 
Estatuto Social da entidade, de fI. 06, que dentre os seus objetivos encontrava-se a 
prestação de serviços de radiodifusão comunitária, de modo que a exigência de 
alteração encaminhada por meio do ofício nº 524/2011/RADCOM/DOS/SCE-MC, letra 
"a", de fI. 102, mostrava-se desnecessária. 

5. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI. definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
//- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
///- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitaçã 
autoridade indicada no caput deste artigo; 
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V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretariá e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação". 

,,- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

6. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

7. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

8. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

9. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 115/141). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fls.96). 

10. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

11. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverã 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde preten 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal pa a 
respectiva prestação. " 
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12. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nll 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

13. Além da requerente, também concorreram à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Comunitária Rádio FM Ágape (Processo nº 
53000.011.717/2010) e Associação Comunitária de Evangelização e Ação Social de 
Formiga, Processo 53000.012.843/2010, que tiveram seus processos arquivados, 
conforme o exposto no item 4, subitem I, alíneas "a" e "b", constante da Nota 
Técnica n° 0177/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls.190/191. Sendo informado também 
nesta Nota, que as entidades foram devidamente oficiadas dos arquivamentos, por 
meio do Ofício n° 7381/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, (fls.194), com Aviso de 
Recebimento - AR - (fI. 195); n° 7382/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, (fls.197), com 
Aviso de Recebimento - AR - (fI.198). 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta na Nota Técnica n° 
0177/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls.190/191. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 

1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (fI.96). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 611, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá l 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus I 

efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo /. 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em~ .. ,. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF. ',"~, /[/;" , " •. 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: coniur@mc.gov.br~.'·:.~~:'!· ~.\ 

-MiL\r{ 



Continuação do PARECER NQ 0128/2012/LRM/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração su 

Brasília, 7- de fevereir 

~ ~ ~. &"uy?UJB-, / 
SOCORRO JA(\J~NA MAXIMIANO LEONARDO ~ 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ÁSSUNTOSjURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 0282/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.023.993/2010-34. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Educativa, Informativa, Religiosa e Artística 
Gazeta FM .. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Formiga, Estado de Minas Gerais - MG. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer n° 0128/2012/LRM/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

Encaminhem e o autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

jurídico. 

~~ C=--~ra:;~~ de fevereiro 2.012 

REt lY~: 
Adv gado a União 

Coordenador-Geral de ssun s jun icos de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 0283/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.023.993/2010-34. 
INTERESSADO: Associação Comunitária Educativa, Informativa, Religiosa e Artística 
Gazeta FM .. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Formiga, Estado de Minas Gerais - MG. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nº 0282 /2012/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER nº 0128 
/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. . 

Brasília,1 r; de .CwvQJêA'N de 2012. 
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PORTARIA NQ 121 ,DE 02 DE MA:RÇO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tend,o em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.023.993/10, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária, Educativa, Cultural, 
Infonnativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Fonniga, com sede na Rua Hilda Cabral de 
Paiva, n° 163, Ouro Branco, Município de Formiga,' Estado de Minas Gerais, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 20° 28' 54" S e longitude em 45° 24' 56" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar à execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 121, de 02/03/2012, no Diário Oficial 
da União de 07/03/2012, que autoriza a Associação Comunitária, Educátiva, Cultural, 
Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Formiga / MG, consoante com o disposto no § 3° do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n° 53000.023993/2010, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 07 de março de 2012. 

BRUNA P~~N~ALVES DE MEDEIROS 
" Agente Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

BPGM/CGRC 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de março de 2012. 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, .~ de março de 2012. 

oc APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/53000.023993/10/CGRC 

2 de '2 



Oficio n!l 14 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2012/GM-MC 
Brasília; 2 6 de abr i 1 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4!l andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n!l 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00115 2012 .' 
- 53000.023993/2010 

MC 00116 2012 ~ 

- 53000.004933/2007 

MC 00117 2012 "I 

- 53000.055019/2006 

MC001182012, ' 
- 53000.026815/2009 

MC 00119 2012 ," 
- 53000.010376/2008 

MC 00120 2012 • 
- 53000.037683/2007 

MC 00123 2012 " 
- 53000.012877/2010 

MC 00125 2012 • 
- 53740.000060/2002 

MC 00126 2012 ' 
- 53000.013274/2007 

MC 00127 2012 • 

2 veI. 

2 vel. 

3 vel. 

2 vel. 

2 veI. 

2 vel.1 53710.000337/97 

- 53000.019846/2008 5 veI. 1 53670.000223/98 
Atenciosamente, 

or ATOSNORMATIVOS II 

, xJA __ . 0 .. 11 "' O 
RENATAMÓ~CCHIO 

Coordenador-Geral Substituta 
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